
PROCESSO Nº : 13903-3 / 2011
UNIDADE GESTORA : PREFEITURA MUNICIPAL DE ACORIZAL
GESTOR : MERALDO FIGUEIREDO SÁ
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO - 2011
RELATOR : CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS 

PARECER Nº  2590 /2012

EMEN TA:
Pr e f e i t u r a  Mun ic ipa l  de  Aco r i za l . 

Con t as  anua is  de  ges t ão . 

Exe r c í c io  de  2011 .  Pa r ece r  pe la 

i r r egu la r i dade ,  com  de t e rm inação , 

r ecom endações  l ega i s ,  im pu t ação 

de  déb i t os  e  m u l t a .

I – RELATÓRIO 

1. Tra ta -se  das  con tas  anua is  de  ges tão  da 

Pre fe i tu ra  Mun ic ipa l  de  Acor i za l ,  re fe ren te  ao  exerc íc io  de 

2011 .

2. Os  au tos  apor ta ram  no  Min is té r io  Púb l i co  de 

Con tas  para  f i ns  de  man i fes tação  acerca  dos  aspec tos  con táb i l , 

f i nance i ro ,  o rçamentá r io ,  pa t r imon ia l  e  operac iona l ,  nos  te rmos 

do  ar t .  71 ,  I I ,  da  Cons t i tu i ção  Federa l ;  a r t .  1 º ,  I I ,  da  Le i 

Orgân ica  do  TCE/MT  (Le i  Complementa r  Es tadua l  nº  269 /2007) 
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e  a r t .  29 ,  I I ,  e  188  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução 

nº  14 /2007) .

3. O  p rocesso  encon t ra -se  ins t ru ído  com 

documentos  que  demons t ram  os  pr inc ipa is  aspec tos  da  ges tão , 

bem como a  documentação  ex ig ida  pe la  leg is lação  em v igo r .

4. Cons ta  nos  au tos  que  a  aud i to r ia  fo i  rea l i zada 

na  sede  da  un idade  ju r i sd ic ionada  e  nes te  Tr ibuna l  de  Con tas , 

a t ravés  do  acompanhamento  concomi tan te ,  com  observânc ia  às 

normas  e  p roced imentos  de  aud i to r ia  ap l i cáve is  à 

Admin is t ração  Púb l i ca ,  bem  como  os  c r i té r ios  con t idos  na 

leg is lação  v igen te .

5. Os  responsáve is  pe la  pres tação  de  con tas  são :

A)  GESTOR:  

MERALDO FIGUEIREDO SÁ

B)  CONTADOR:  

EDIMAR REZER

C)  CONTROL ADOR  INTERNO:  

SONIEL RIBEIRO TAQUES

6. A  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  apresen tou 

às  f l s .  1233 /1346  em  cará te r  p re l im inar ,  re la tó r io  de  aud i to r ia 

que  faz  re fe rênc ia  ao  resu l tado  do  exame  das  con tas  anua is 

p res tadas  pe la  ges to r ,  cons ta tando  36  ( t r in ta  e  se is ) 
i r regular idades ,  qua is  se jam:  
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Responsá ve l  –  Pre f e i t o  Mera l do  F i gue i redo  Sá :
1  -  DB  14 .  G es t ão  F i sca l / F i nance i ra_G rave _14 . 
Não- re t enção  de  t r i bu t os ,  nos  casos  em  que 
es t e j a  obr i gado  a  f azê - lo ,  por  ocas i ão  dos 
pagament os  a  f o rnecedores :
1 . 1  Du r an t e  o  pe r í odo  de  j ane i r o  a  m a io  de  2011 
cons t a t am os  que  a  P r e f e i t u r a  e f e t uou  pagam en t os 
a  pessoas  f í s i cas  pe la  p r es t ação  de  se r v i ços 
ca r ac t e r i zadam en t e  de  na t u r eza  p r o f i ss iona l , 
con f o r m e  p r evê  o  A r t .  620  do  Dec r e t o  n ° .  3000  de 
26  de  m ar ço  de  1999 ( R I R / 1999 ) ,  con t udo  não 
r e t eve  o  I m pos t o  de  Renda  na  Fon t e  à  a l í quo t a  de 
27 , 50%,  22 , 50%,  15 , 00%  e  7 , 50%,  con f o rm e 
T abe la  P r og r ess i va .  O s  pagam en t os  t o t a l i za r am 
R$  111 . 085 , 00  e  o  va lo r  que  deve r ia  se r  r e t i do  de 
I RRF  é  de  R$  20 . 849 , 46  ,  equ i va l en t e  a  578 , 67 
UPF´ s - MT ,  os  qua i s  devem  ser  r essa r c idos  ao 
e r á r i o  m un ic ipa l  pe lo  ges t o r  às  suas  expensas 
( i t em  3 . 1 . 1 . 1 ) ;

2  -  JB  09 .  Despesa_G ra ve_09 .  Rea l i zação  de 
despesa  sem  emi ssão  de  empenho  prév i o  (a r t . 
60  da  Le i  n º  4 . 320 / 1964 ) :
2 . 1  -  Cons t a t am os  que  a  P r e f e i t u r a  r ea l i zou 
despesas  e  es t as  j á  hav iam  s ido  pagas ,  no  va lo r 
t o t a l  de  R$  102 . 348 , 74 ,  po r ém  não  f o i  cons t a t ado 
o  reg i s t r o  na  con t ab i l i dad e  r e f e r en t e  ao  con t r o le 
o r çam en t á r i o :  em penho  e  l i qu idaç ão ,  con t r a r i ando 
f r on t a lm en t e  as  no r m as  ge r a i s  de  d i r e i t o 
f i nance i r o ,  e  em  espec ia l  os  a r t i gos  60  a  63  da  Le i 
4 . 320 / 64 ,  e  f i ca  pa t en t e  a  i nope r ânc i a  dos 
p r oced im en t os  de  con t r o le  i n t e r no ,  con t r a r i ando 
os  a r t i gos  75  e  76  da  Le i  4 . 320 / 64 - ( i t em  3 . 2 . 1 . 1 ) ;
2 . 2  -  Cons t a t am os ,  t am bém ,  No t as  F i sca i s  e 
Rec ibos  de  d i ve r sos  f o r necedo r es / c r edo r es 
em i t i dos  a  f avo r  da  P r e f e i t u r a  Mun ic ipa l 
r e f e r en t es  a  com pr as  de  m er cado r ias  e  p r odu t os  e 
p r es t ação  de  se r v i ços ,  no  va lo r  de  R$  69 . 344 , 54 , 
po r ém  não  se  encon t r avam  acobe r t ados  de 
docum en t os  o r çam en t á r i os  p r óp r i os  com o  No t as 
de  Em penho ,  No t as  de  L iqu idaçã o  ou  Or dens  de 
Pagam en t os  em i t i dos  pe lo  Pode r  Execu t i v o 
Mun ic ipa l ,  con t r a r i ando  f r on t a lm en t e  as  no r m as 
ge r a i s  de  d i r e i t o  f i nance i r o ,  e  em  espec ia l  os 
a r t i gos  60  a  63  da  Le i  4 . 320 / 64 ,  e  f i ca  pa t en t e  a 
i nope r ânc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
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i n t e r no ,  con t r a r i ando  os  a r t i gos  75  e  76  da  Le i 
4 . 320 / 64 - ( i t em  3 . 2 . 1 . 1 ) ;
2 . 3  Cons t a t am os  j un t o  as  No t as  F i sca i s  e  Rec ibos 
de  d i ve r sos  f o r necedo r es / c r edo r es  em i t i dos  a 
f avo r  da  P r e f e i t u r a  Mun ic ip a l  r e f e r en t es  a 
com pr as  de  mer cado r ias  e  p r odu t os  e  p r es t ação 
de  se r v i ços ,  cóp ias  de  cheques  p r é - da t ados  que 
i nd i cam  que  houve  pagam en t o  an t ec ipado  sem 
d i spo r  de  r ecu r sos  f i nance i r os  pa r a  sa lda r  o 
r e f e r i do  com pr om isso ,  no  va lo r  de  R$  10 . 372 , 00 ,  e 
po r  consegu in t e  não  se  encon t r avam  acobe r t ados 
de  docum en t os  o r çam en t á r i os  p r óp r i os  com o 
No t as  de  Em penho ,  No t as  de  L iqu id ação  ou 
O r dens  de  Pagam en t os  em i t i dos  pe lo  Pode r 
Execu t i v o  Mun ic ipa l ,  con t udo  em  t odas  cons t avam 
no  ve r so  do  docum en t o  o  ca r im bo  de  A t es t ação 
cons ignado  pe lo  S r .  José  Ca r los  T e i xe i r a  da  S i l va 
–  Che f e  do  Depa r t am en t o  de  Com pr as  e 
Pa t r im ôn io ,  a t es t ando  que  nos  t e r m os  do  A r t .  63  § 
2 °  da  Le i  4 . 320 / 64  que  recebeu  a  m er cado r ia  e / ou 
se r v i ço  cons t an t e  do  docum en t o  e  f i ca  pa t en t e  a 
i nope r ânc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
i n t e r no ,  con t r a r i ando  os  a r t i gos  75  e  76  da  Le i 
4 . 320 / 64 - ( i t em  3 . 2 . 1 . 1 ) ;

3  -  JB  03 .  Despesa_G ra ve_03 .  Pagament os  de 
parce l as  cont ra t ua i s  ou  out ras  despesas  sem  a 
regu l a r  l i qu i dação  ( a r t .  63 ,  §  2 ° ,  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ;  e  a r t s .  55 ,  §  3 ° ,  e  73  da  Le i  n º 
8 . 666 / 1993 ) :
3 . 1  Cons t a t am os  que  a  P r e f e i t u r a  r ea l i zou 
despesas  e  es t as  j á  hav iam  s ido  pagas ,  no  va lo r 
t o t a l  de  R$  102 . 348 , 74 ,  po r ém  não  f o i  cons t a t ado 
o  reg i s t r o  na  con t ab i l i dad e  r e f e r en t e  ao  con t r o le 
o r çam en t á r i o :  em penho  e  l i qu idaç ão ,  con t r a r i ando 
f r on t a lm en t e  as  no r m as  ge r a i s  de  d i r e i t o 
f i nance i r o ,  e  em  espec ia l  os  a r t i gos  60  a  63  da  Le i 
4 . 320 / 64 ,  e  f i ca  pa t en t e  a  i nope r ânc i a  dos 
p r oced im en t os  de  con t r o le  i n t e r no ,  con t r a r i ando 
os  a r t i gos  75  e  76  da  Le i  4 . 320 / 64 - ( i t em  3 . 2 . 1 . 2 ) ;
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4  -  JB  01 .  Despesa_G ra ve_01 .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  i l eg í t i mas  ( a r t .  15  da 
Le i  Compl ement ar  n º  101 / 2000  –  LRF;  a r t .  4 °  da 
Le i  n º  4 . 320 / 1964 ;  ou  l eg i s l ação  espec í f i ca ) :
4 . 1  Cons t a t am os  que  a  P r e f e i t u r a  r ea l i zou 
pagam en t os  de  con t as  de  ene r g ia  e lé t r i ca ,  I NSS  e 
PASEP  com  a t r aso ,  aca r r e t ando  o  pagam en t o  de 
co r r eção  m one t á r i a ,  j u r os  e  m u l t as  no  t o t a l 
apu r ado  de  R$  18 . 026 , 49  ,  equ i va len t es  a 
517 , 70UPFs / MT ,  o  qua l  deve r á  se r  r essar c ido  ao 
e r á r i o  mun ic ipa l  às  expensas  do  ges t o r - ( i t em 
3 . 2 . 1 . 3 ) ;

5  -  JC  10 .  Despesa_ Moderad o_10 .  Aus ênc i a  de 
document os  comprobat ór i os  de  despesas  ( a r t . 
63 ,  §§  1 °  e  2 ° ,  da  Le i  n º  4 . 320 / 1964 ) :
5 . 1  Na  l i qu idaç ão  das  despesas  re f e r en t es  aos 
em penhos  núm er os  291  de  10 / 02 / 2011  e  564  de 
24 / 03 / 2011 ,  no  va lo r  t o t a l  de  R$  3 . 000 , 00 , 
equ i va le n t e  a  86 , 16  UPF` s - MT ,  não  f o r am 
cons t a t ados  docum en t os  vá l i dos  pa r a  a 
com pr ovação  do  r espec t i vo  c r éd i t o ,  con t r a r i ando  o 
que  d i spõe  o  a r t i go  63 ,  l e i  4 . 320 / 64 ,  cabendo  ao 
ges t o r  j us t i f i ca r  a  r ea l i zação  da  despesa ,  sob 
pena  de  r essa r c im en t o  do  va lo r  ao  e r á r i o 
m un ic ipa l - ( i t em  3 . 2 . 1 . 4 . 1 ) ;
5 . 2  Fo i  cons t a t ado  a  rea l i zação  de  con t r a t ação  de 
se r v i ços  p r es t ados  sem  in f o r m ações  su f i c i en t es 
pa r a  a  com pr ovação  da  despesa .  Cabendo  ao 
ges t o r  ou  o  r esponsáve l ,  com pr ova r  a  l ega l i dade 
da  despesa  com  Ser v i ços  Mecân ic os  no  va lo r  de 
R$  40 . 753 , 60 ,  Se r v i ços  de  Ped r e i r o  no  va lo r  de 
R$  63 . 760 , 00 ,  Se r v i ços  de  Fo r nec im en t o  de 
Re f e i ções  no  va lo r  de  R$  10 . 729 , 00  e  Se r v i ços  de 
Locação  de  ôn ibus  no  va lo r  de  R$  33 . 735 , 00 ,  num 
t o t a l  de  R$  159 . 889 , 60 ,  equ i va len t e  a  4 . 591 , 89 
UPF´ s - MT ,  sob  pena  de  exc lusão  do  cá l cu lo  pa r a 
apu r ação  nos  gas t os  com  saúde  e  ens ino ,  bem 
com o  ao  r essar c im en t o  aos  co f r es  do  m un ic í p io -
( i t em  3 . 2 . 1 . 4 . 2 ) ;
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5 . 3  Pagam en t o  de  hono r á r i os  advoca t í c i os  a  ou t r o 
advogado  te r ce i r i zado ,  S r .  Bened i t o  Rubens  de 
Am or im ,  con f o r m e  No t a  F i sca l  Avu l sa  de 
P r es t ação  de  Se r v i ços  N° .  6776  de  07 / 02 / 2011 
em i t i da  pe la  P r e f e i t u r a  de  Aco r i za l  e  No t a  de 
Em penho  n .  000423 / 2011  de  07 / 02 / 2011 .  Con t udo , 
não  há  com pr ovação  de  que  se r v i ço  f o i  r ea lm en t e 
execu t ado ,  sendo  que  j á  há  um  con t r a t ado  pa r a 
execu t a r  t a l  des ide r a t o - ( i t em  3 . 4 . 5 ) ;

6  -  JC  15 .  Despesa_ Moderad o  C15 .  Concessão 
i r regu l a r  de  d i á r i as  ( a r t .  37 ,  caput ,  da 
Const i t u i ção  Federa l  e  leg i s l ação  espec í f i ca ) :  
6 . 1  Cons t a t am os  concessão  de  d iá r i as  m a io r  que 
o  dev ido ,  no  va lo r  de  R$  915 , 00 ,  co r r esponden t e  a 
26 , 28  UPF´ s - MT ,  con t r a r i ando  o  a r t .  3 °  da  Le i 
Mun ic ipa l  n ° .  463  de  14 / 07 / 1998 ,  o  qua l  deve r á 
se r  r essa r c ido  ao  e r á r i o  m un ic ipa l  às  expe nsas  do 
ges t o r - ( i t em  3 . 13 . 1 ) ;

7  -  JB  11 .  Despesa_G ra ve_11 .  Rea l i zação  de 
despesas  com  base  em  cont ra t os  ce l ebrados 
com  pessoas  j ur í d i cas  em  déb i t o  com  a 
Prev i dên c i a  Soc i a l  e / ou  FG TS  ( a r t .  195 ,  §  3 º ,  da 
Const i t u i ção  Federa l ,  e  a r t .  27  da  Le i  n º 
8 . 036 / 1990 ) :  
7 . 1  A  P r e f e i t u r a  r ea l i zou  pagam en t o  à  em pr esa 
MA XI M  MET ALÚRG I CA  LT DA,  no  va lo r  de  R$ 
5 . 630 , 00 ,  equ i va len t e  a  161 , 69  UPF´ s - MT , 
con f o r m e  NF  3927 ,  em  Jane i r o  de  2011  pa r a 
aqu i s i ção  de  po r t as  e  j ane las ,  po r ém  cons t a t ou - se 
que  a  c i t ada  em pr esa  não  possu i  r egu la r i dade 
com  a  P r ev idênc i a  Soc ia l  e  o  FG T S,  em 
in f r i ngênc ia  ao  a r t .  27  a l í nea  a  da  Le i  8 . 036 / 1990 
e  a r t i go  195 ,  §  3 º ,  da  Cons t i t u i ção  Fede r a l , 
cabendo  ao  ges t o r  ou  o  r esponsáve l ,  com pr ova r  a 
l ega l i dade  da  despesa ,  sob  pena  de  r essa r c im en t o 
des t e  va lo r  aos  co f r es  do  m un ic í p io - ( i t em  3 . 2 . 1 . 6 ) ;

8  -  EB  02 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_02 .  Aus ênc i a 
de  normat i zação  das  ro t i nas  i n t e rnas  e 
p roced i ment os  de  cont ro l e  do  S i s t ema  de 
Cont ro l e  In t e rno ,  conf orme  Cronograma  de 
I mpl an t ação  aprovado  no  a r t .  5 °  da  Reso l ução 
Normat i va  n°  01 / 2007  –  TCE- MT  (a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  10  da  Le i 
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Compl ement ar  n º  269 / 2007 ;  e  Reso l ução 
Normat i va  TCE- M T nº  01 / 2007 ) .
8 . 1  Cons t a t am os  que  não  fo r am  im p lem en t adas  as 
No r m as  Adm in i s t r a t i vas  de  Con t r o le  In t e r no - ( i t em 
3 . 12 . 1 ) ;

9  -  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_ 05 . 
I ne f i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ;  e  Reso l ução  Normat i va  TC E- MT  nº 
01 / 2007 ) :
9 . 1  -  Não  há  con t r o le  dos  cus t os  de  manu t enção 
de  ve í cu los  e  equ ipam en t os  de  fo r m a 
ind i v i dua l i zada .  ( com bus t í ve i s ,  peças ,  se r v i ços , 
e t c  –  a r t s .  28 ,  30  e  31  do  Dec r e t o  Es t adua l  n ° 
2 . 067  de  11 / 08 / 09 ) .  Nas  No t as  f i s ca i s  de 
despesas  não  há  a  desc r i ção  do  ve í cu lo  que  f o i 
usado  a  peça ,  se r v i ço  ou  com bus t í ve l  –  ( i t em 
3 . 10 . 1 . 1 ) ;
9 . 2  Fo i  cons t a t ado  abas t ec im en t o  de  ve í cu los  que 
não  pe r t encem  à  f r o t a  da  P r e f e i t u r a  Mun ic ipa l , 
sendo  apu r ado  um  to t a l  de  R$  10 . 173 , 16 , 
equ i va le n t es  a  292 , 16  UPF ' s / MT ,  con t r a r i ando  o 
que  d i spõe  o  Acó r dão  983 / 2001  des t e  T r ibuna l , 
cabendo  ao  ges t o r  ou  r esponsáve l  p r ov idenc ia r  a 
com pr ovação  do  consum o  de  ó leo  d iese l  e 
gaso l i na  pe los  ve í cu los  da  P r e f e i t u r a ,  sob  pena  de 
devo lução  ao  e r á r i o  m un ic ipa l  - ( i t em  3 . 10 . 2 . 1 ) ;

10  -  G C  13 .  L i c i t ação_Moderad o_13 .  Ocor rênc i a 
de  i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os 
l i c i t a t ó r i os  ( Le i  n º  8 . 666 / 1993 ;  Le i  n º 
10 . 520 / 2002 ;  e  demai s  leg i s l ações  v i gent es ) :
10 . 1  T om ada  de  P r eços  n ° .  01 / 2011 -  Não  cons t a 
no  pa r ece r  con t áb i l  qua l  do t ação  oco r r e r á  a 
despesa ,  cons t a  apenas  que  há  o  r ecu r so  m as  não 
o f e r ece  o  sa ldo  da  m esm a;  -ausênc ia  de 
pub l i caçã o  no  d iá r i o  o f i c i a l  do  es t ado  tan t o  do 
ed i t a l  com o  do  r esu l t ado ;  - f o r am  env iados 
conv i t es  aos  08 ( o i t o )  pa r t i c i pan t e  do  ce r t am e ;  -os 
docum en t os  não  f o r am  au t en t i cados  no  ca r t ó r i o 
com o  ex ige  o  ed i t a l ;  -  f o i  cons t a t ado  a  ausênc ia 
no  ed i t a l  da  i dade  dos  ôn ibus  cons ide r ando  que 
a lguns  ôn ibus  con t r a t ados  tem  idades  supe r io r  a 
25  anos ,  ocas ionando  m a io r es  despesas  com 
m anu t enção ; -  O s  Pa r t i c i pan t es  Joan i l son 
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Fer nandes  de  Souza ,  Mar ia  de  A r r uda  Bo t e lho  e 
Mar ia  Conce ição  A r r uda  Za r k ,  ap r esen t a r am 
docum en t os  dos  ve í cu los  venc idos ;  -  O 
pa r t i c i pan t e  F r anc i sco  da  Cos t a  Le i t e  ap r esen t ou 
docum en t o  de  ve í cu lo  que  pe r t ence  à  PRO SO L- 
( I t em  3 . 3 . 1 . 2 )
10 . 2  –  Conv i t es  de  01  a  07 / 2011
10 . 2 . 1  –  Conv i t e  01 / 2011 :  -  Ausênc ia  só  T e rm o  de 
Re f e r ênc ia  ou  es t im a t i va  dos  va lo r es  dos  p r odu t os 
a  se r em  adqu i r i dos ;  - Ausênc ia  do  sa ldo  da 
do t ação ; - no  ce r t am e  com par eceu  apenas  um 
pa r t i c i pan t e ;  - Ausênc ia  de  pub l i c i dad e  do 
r esu l t ado ;  -  O  com pr ovan t e  da  en t r ega  do  conv i t e 
não  con t ém  o  ca r im bo  das  em pr esas -  ( I t em 
3 . 3 . 1 . 3 ) ;
10 . 2 . 2  –  Conv i t e  02 / 2011 ,  03 / 2011  e  07 / 2011 : 
- Ausênc ia  só  T e rm o  de  Re f e r ênc ia  ou  es t im a t i va 
dos  va lo r es  dos  p r odu t os  a  se r em  adqu i r i dos ;  - 
Ausênc ia  do  sa ldo  da  do t ação ;  -  Ausênc ia  de 
pub l i c i dade  do  r esu l t ado  - ( I t em  3 . 3 . 1 . 3 ) ;
10 . 2 . 3  –  Conv i t e  04 / 2011  :  - Ausênc ia  só  T e rm o  de 
Re f e r ênc ia  ou  es t im a t i va  dos  va lo r es  dos  p r odu t os 
a  se r em  adqu i r i dos ;  -  Ausênc ia  do  sa ldo  da 
do t ação ;  -  Ausênc ia  de  pub l i c i d ade  do  r esu l t ado ;  - 
O  com pr ovan t e  da  en t r ega  do  conv i t e  não  con t ém 
o  ca r im bo  das  em pr esas - ( I t em  3 . 3 . 1 . 3 ) ;
10 . 2 . 4  –  Conv i t e  05 / 2011  :  -  Ausênc ia  só  T er mo 
de  Re f e r ênc ia  ou  es t im a t i va  dos  va lo r es  dos 
p r odu t os  a  se r em  adqu i r i dos ; -  Ausênc ia  do  sa ldo 
da  do t ação ;  -  Ausênc ia  de  pub l i c i d ade  do 
r esu l t ado ;  -  O  com pr ovan t e  da  en t r ega  do  conv i t e 
não  con t ém  o  ca r im bo  das  em pr esas ;  -  Não 
ap r esen t ou  Con t r a t o  Soc ia l ,  con f o rm e  Ed i t a l ;  - 
Ce r t i dão  Nega t i va  da  P r ev idênc ia  com  da t a 
pos t e r i o r  a  do  ce r t am e ;  -  O  2 º  conv idado  não 
possu i  a t i v i dade  com pa t í ve l  com  a  do  ce r t am e- 
( I t em  3 . 3 . 1 . 3 ) ;
10 . 2 . 5  –  Conv i t e  06 / 2011 :  -  Ausênc ia  só  T e rm o  de 
Re f e r ênc ia  ou  es t im a t i va  dos  va lo r es  dos  p r odu t os 
a  se r em  adqu i r i dos ;  -  Ausênc ia  do  sa ldo  da 
do t ação ;  -  Ausênc ia  de  pub l i c i d ade  do  r esu l t ado ;  - 
O  com pr ovan t e  da  en t r ega  do  conv i t e  não  con t ém 
o  car im bo  das  em pr esas ;  -  Ce r t i dão  nega t i va  da 
p r ev idênc ia  venc ida ;  -  Ce r t i dão  do  FGT S  com  da t a 
pos t e r i o r  a  do  ce r t am e ;  -  Ce r t i dão  da  P r ocu r ado r ia 
do  Es t ado  com  da t a  pos t e r i o r  a  do  cer t am e-  ( I t em 
3 . 3 . 1 . 3 ) ;
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11  -  G B  01 .  L i c i t ação_G rave_01 .  Não  rea l i zação 
de  processo  l i c i t a t ó r i o ,  nos  casos  prev i s t os  na 
Le i  de  L i c i t ações  ( ar t .  37 ,  XX I ,  da  const i t u i ção 
Federa l ;  e  a r t s .  2 º ,  caput ,  e  89  da  Le i  n º 
8 . 666 / 1993 ) .
11 . 1  -  Fo i  ve r i f i cado  o  pagam en t o  ao  S r .  Len inho 
Za r k  r e f e r en t e  a  t r aspo r t e  esco la r  no  va lo r  de  R$ 
5 . 200 , 00 ,  em penho  n º  409  de  28 / 02 / 2011 ,  no 
en t an t o ,  não  cons t a  no  p r ocesso  l i c i t a t ó r i o  T P 
n ° . 001 / 2001  nenhum  vencedo r  com  esse  nom e , 
nem  com  o  va lo r  em penhado  – ( i t em  3 . 3 . 2 . 1 ) ;
11 . 2  -  Fo i  ve r i f i cado  o  pagam en t o  ao  s r . 
Fe r nandes  Za r k  r e f e r en t e  a  t r aspo r t e  esco la r  no 
va lo r  de  R$  5 . 150 , 00 ,  em penho  n º  413  de 
28 / 02 / 2011 ,  no  en t an t o ,  não  cons t a  no  p r ocesso 
l i c i t a t ó r i o  T P  n . 001 / 2011 ,  nenhum  vencedo r  com 
esse  nom e,  nem  com  o  va lo r  em penhado  – ( i t em 
3 . 3 . 2 . 2 ) ;
11 . 3  -  Cons t a t am os  que  a  P r e f e i t u r a  e f e t uou 
pagam en t os  à  Em pr esa  Assep lam  –  Assesso r ia  e 
P lane j am en t o  Mun ic ipa l  L t da ,  no  va lo r  de  R$ 
13 . 110 , 00 ,  equ i va le n t es  a  376 , 51  UPF´ s - MT , 
r e f e r en t e  a  P r es t ação  de  Se r v i ço  de  Assesso r ia 
T r i bu t á r i a  no  acom panham en t o  e  r ecupe r ação  das 
r ece i t as  p r óp r i as  do  m un ic í p io ,  no  caso  espec i f i co 
o  I SSQ N.  En t r e t an t o ,  não  cons t a t am os  a 
ce leb r ação  de  Con t r a t o  en t r e  a  P r e f e i t u r a  e  a 
Em pr esa  Assep lam  –  Assesso r ia  e  P lane jam en t o 
Mun ic ipa l  L t da ,  bem  com o  a  rea l i zação  de 
p r oced im en t o  l i c i t a t ó r i o - ( i t em  3 . 4 . 3 ) ;

12  -  G B  05 .  L i c i t ação_G rave_05 .  F rac i onament o 
de  despesas  de  um  mesmo  ob j e t o  para 
modi f i ca r  a  moda l i dade  de  proced i ment o 
l i c i t a t ó r i o  ou  promover  a  d i spensa 
i ndev i dament e  ( a r t s .  23 ,  §§  2 º  e  5 º ,  24 ,  I  e  I I  da 
Le i  8 . 666 / 1993 ) :
12 . 1  -  De i xa r  de  p lane ja r  as  despesas  com 
aqu is i ção  de  peças ( Conv i t e  04 / 2011 ) , e 
m ed icam en t os ( Conv i t e  07 / 2011 )  pa r a  o  exe r c í c io 
de  2011  e  r ea l i za r  p r ocesso  l i c i t a t ó r i o  em 
m oda l i dade  i ncom pa t í ve l  com  os  gas t os  do 
exe r c í c io  de  2010 ,  con t r a r i ando  a  Le i  de 
L i c i t ações  e  r es t r i ng indo  a  com pe t i t i v i dade  no 
ce r t am e- ( i t em  3 . 3 . 3 . 1 ) ;
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12 . 2  Fo r am  adqu i r i dos  se r v i ços  nos  m eses  de 
j ane i r o  a  m ar ço / 2011 ,  con f o rm e  dem ons t r ado  no 
Anexo  I I I  -  Despesas ,  Quad r os :  09  –  Locação  de 
Ô n ibus  –  R$  33 . 735 , 00 ;  11  –  Se r v i ços  de  Ped r e i r o 
–  R$  63 . 760 , 00 ,  13  –  Locação  de  T endas  –  R$ 
21 . 730 , 00  e  17  –  Se r v i ços  Mecân icos  -  R$ 
40 . 753 , 60 ,  r esu l t ando  no  f r ac ionam en t o  de 
despesas ,  j á  que  excede r am  o  l im i t e  p r ev i s t o  pa r a 
d i spensa  de  l i c i t ação  a  que  se  re f e r em  os  i nc i sos 
I  e  I I  do  a r t .  24  da  l e i  8 . 666 / 93 - ( i t em  3 . 3 . 3 . 1 ) ;

13  -  HB  04 .  Cont ra t o_G rave_ 04 .  I nex i s t ênc i a  de 
acompanhament o  e  f i sca l i zação  da  execução 
cont ra t ua l  por  um  represent an t e  da 
Admi n i s t ração  espec i a l ment e  des i gnado  ( a r t .  67 
da  Le i  n º  8 . 666 / 93 ) :
13 . 1  Na  execução  do  Con t r a t os  n ° .  001 / 2001  – 
f o r nec im en t o  de  com bus t í ve l ,  no  va lo r  de  R$ 
578 . 470 , 00  e  Con t r a t os  n ° .  004  a  001 / 2011  – 
t r anspo r t e  esco la r ,  no  t o t a l  de  R$  328 . 140 , 00 ,  não 
f o r am  des ignados  pe la  Adm in i s t r ação  os  f i s ca i s 
dos  con t r a t os ,  con t r a r i ando  o  a r t .  67  da  Le i 
8 . 666 / 93  e  a r t .  102  do  Dec r e t o  n °  7 . 217 / 2006 
a l t e r ado  pe los  dec r e t os  n °  755  de  24 / 09 / 2007  e  n ° 
1 . 805  de  30 / 01 / 2009 - ( i t em  3 . 4 . 2 ) ;  

14  -  HB  06 .  Cont ra t o_G rave_ 06 .  O cor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  na  execução  dos  cont ra t os  ( Le i 
n º  8 . 666 / 1993  e  demai s  leg i s l ações  v i gent es ) :
14 . 1  –  Fo i  ce leb r ado  1 º  T e rm o  Ad i t i vo  ao  Con t r a t o 
n º .  04 / 2010  f i rm ado  en t r e  a  P r e f e i t u r a  e  o  s r . 
Mar co  Rogé r io  Pego r a r i  em  01 / 02 / 2010  com 
v igênc ia  a t é  31 / 12 / 2010  pa r a  p r es t ação  de 
se r v i ços  T écn i cos  p r o f i ss iona i s  de  assesso r ia  e 
consu l t o r i a  nas  i ns t r uções  no r m a t i vas  e  r e la t ó r i o 
de  acom panham en t o  das  a t r i bu i ções  do  con t r o le 
i n t e r no ,  assesso r ia  e  consu l t o r i a  na  execução 
con t áb i l ,  assesso r ia  em  env io  das  i n f o r m ações 
pa r a  o  T r ibuna l  de  Con t as ,  po r ém  o  cum pr im en t o 
do  ob je t o  não  f o i  execu t ada  pe lo  con t r a t ado - ( i t em 
3 . 4 . 1 ) ;
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14 . 2  Cons t a t am os  a  ce leb r ação  do  1 º  T e rm o 
ad i t i vo  ao  con t r a t o  n º  17 / 2010  f i r m ado  en t r e  a 
P r e f e i t u r a  e  a  em pr esa  Den t a l  Fam a  L t da  –  ME, 
pa r a  aqu i s i ção  de  m ed icam en t os  pa r a  a t ende r  a 
sec r e t a r i a  m un ic ipa l  de  saúde  .  A  Le i  de 
L i c i t ações  pe r m i t e  apenas  a  p r o r r ogação  de 
con t r a t os  de  se r v i ços  con t í nuos .  Des t e  aspec t o  o 
T r i buna l  de  Con t as  da  Un ião 1  se  p r onunc iou  pa r a 
que  se  ev i t e  rea l i za r  p r o r r ogações  i ndev idas  em 
con t r a t os  e  obse r ve  r i go r osam en t e  o  d i spos t o  no 
a r t .  57 ,  i nc i so  I I ,  da  Le i  n º  8 . 666 / 1993 , 
cons ide r ando  que  a  excepc ion a l i dade  de  que  t r a t a 
o  a lud ido  d i spos i t i vo  es t á  ads t r i t a  à  p r es t ação  de 
se r v i ços  a  se r em  execu t ados  de  f o rm a  con t í nua , 
não  se  ap l i cando  aos  con t r a t os  de  aqu i s i çã o  de 
bens  de  consum o- ( i t em  3 . 4 . 1 ) ;

15  -  CB  05 .  Cont ab i l i dade_  G rave_05 .  Ex i s t ênc i a 
de  reg i s t ros  cont ábe i s  in t empest i vos  ( Le i  n º 
4 . 320 / 1964  e  Le i  n º  6 . 404 / 1976 ) :
15 . 1  -  Na  con t agem  f í s i ca  de  T esou r a r i a  no  d ia 
06 / 06 / 2011  cons t a t am os  que  o  Depa r t am en t o  de 
Con t ab i l i dade  r ea l i zou  a  ú l t im a  esc r i t u r ação 
con t áb i l  no  d ia  30 / 03 / 2011 ,  con f o rm e  f az  p r ova  o 
Bo le t im  D iá r i o  de  T esou r a r i a  ass inado  pe lo 
Con t ado r  S r .  Ed im ar  Reze r  e  pe lo  Sec r e t á r i o  de 
F inanças  e  T esou r e i r o  S r .  A r c í l i o  Jesus  da  Cr uz -
( i t em  3 . 13 . 1 . 1 ) ;
15 . 2  Na  i nspeção  i n  l oco  no  d ia  06 / 06 / 2011 
cons t a t am os  que  o  Depa r t am en t o  de 
Con t ab i l i dade ,  a t r avés  do  Con t ado r  S r .  Ed im ar 
Reze r  r ea l i zou  a  ú l t im a  esc r i t u r ação  con t áb i l  no 
d ia  30 / 03 / 2011 ,  con f o r m e  f az  p r ova  o  Bo le t im 
D iá r i o  de  T esour a r i a  ass inado  pe lo  Con t ado r  e 
pe lo  Sec r e t á r i o  de  F inanças  S r .  A r c i l i o  Jesus  da 
Cr uz .  O  ú l t im o  em penho  r ea l i zado  pe la 
Con t ab i l i dade  f o i  a  NE  n . 000804 / 2011  de 
29 / 04 / 2011  no  va lo r  de  R$  11 . 720 , 80 -  do t ação 
33 . 90 . 36 . - ( i t em  3 . 13 . 1 . 1 ) ;

1 Entendimento TCU – Orientações básicas em Licitações e Contratos -Acórdão 1512/2004 Primeira 
Câmara
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16  -  CB  01 .  Cont ab i l i dade_G rave_0 1 .  Não-
cont ab i l i zação  de  a t os  e / ou  f a t os  cont ábe i s 
re l evant es  que  i mpl i quem  na  i ncons i s t ênc i a 
dos  demonst ra t i vos  cont ábe i s  ( a r t s .  83  a  106  da 
Le i  n º  4 . 320 / 1964 ) :
16 . 1  -  Cons t a t am os  que  a  P r e f e i t u r a  r ea l i zou 
despesas  e  es t as  j á  hav iam  s ido  pagas ,  no  va lo r 
t o t a l  de  R$  102 . 348 , 74 ,  po r ém  não  f o i  cons t a t ado 
o  reg i s t r o  na  con t ab i l i dad e  r e f e r en t e  ao  con t r o le 
o r çam en t á r i o :  em penho  e  l i qu idaç ão ,  con t r a r i ando 
f r on t a lm en t e  as  no r m as  ge r a i s  de  d i r e i t o 
f i nance i r o ,  e  em  espec ia l  os  a r t i gos  60  a  63  da  Le i 
4 . 320 / 64 ,  e  f i ca  pa t en t e  a  i nope r ânc i a  dos 
p r oced im en t os  de  con t r o le  i n t e r no ,  con t r a r i ando 
os  a r t i gos  75  e  76  da  Le i  4 . 320 / 64 - ( i t em  3 . 2 . 1 ) ;
16 . 2  Cons t a t am os ,  t am bém,  No t as  F i sca i s  e 
Rec ibos  de  d i ve r sos  f o r necedo r es / c r edo r es 
em i t i dos  a  f avo r  da  P r e f e i t u r a  Mun ic ipa l 
r e f e r en t es  a  com pr as  de  m er cado r ias  e  p r odu t os  e 
p r es t ação  de  se r v i ços ,  no  va lo r  de  R$  69 . 344 , 54 , 
po r ém  não  se  encon t r avam  acobe r t ados  de 
docum en t os  o r çam en t á r i os  p r óp r i as  com o  No t as 
de  Em penho ,  No t as  de  L iqu idaçã o  ou  Or dens  de 
Pagam en t os  em i t i dos  pe lo  Pode r  Execu t i v o 
Mun ic ipa l ,  con t r a r i ando  f r on t a lm en t e  as  no r m as 
ge r a i s  de  d i r e i t o  f i nance i r o ,  e  em  espec ia l  os 
a r t i gos  60  a  63  da  Le i  4 . 320 / 64 ,  e  f i ca  pa t en t e  a 
i nope r ânc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
i n t e r no ,  con t r a r i ando  os  a r t i gos  75  e  76  da  Le i 
4 . 320 / 64 - ( i t em  3 . 2 . 1 ) ;

17  -  D A  05 .  G es t ão  F i sca l / F i nance i ra 
G rav í ss i ma_05 .  Não- reco l h i ment o  das  co t as  de 
cont r i bu i ção  prev i denc i á r i a  do  empregador  à 
i ns t i t u i ção  de  prev i dênc i a  ( a r t s .  40  e  195 ,  I ,  da 
Const i t u i ção  Federa l ) :
17 . 1  Ana l i sand o  os  p r ocessos  de  despesas  e  os 
Resum os  G er a l  da  Fo lha  de  Pagam en t o  da 
P r e f e i t u r a  no  pe r í odo  de  j ane i r o  a  m a io / 2011 , 
cons t a t am os  que  fo r am  r e t i dos  dos 
se r v ido r es ( e f e t i vos ,  con t r a t ados  e  ca r gos 
com iss ionados )  os  va lo r es  r e la t i vos  à  P r ev idênc ia 
Reg im e  P r óp r io  e  G er a l ,  po r ém  a t é  a  da t a  da 
r ea l i zação  da  aud i t o r i a  no  pe r í odo  de  06  a 
10 / 06 / 2001  não  hav ia  r epasse  aos  ó r gãos 
com pe t en t es - ( i t em  3 . 5 . 1 ) ;
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17 . 2  Fo i  cons t a t ado ,  t am bém,  que  não  f o r am 
f e i t as  as  con t r i bu i ções  da  em pr esa  à  a l í quo t a  de 
20%(  v in t e  po r  cen t o )  sob r e  o  t o t a l  das 
r em uner ações  pagas ,  dev idas  ou  c r ed i t adas  a 
qua lque r  t í t u l o ,  du r an t e  o  m ês ,  aos  segu r ados 
em pr egados  e  t r aba lhado r es  avu l sos  que  l he 
p r es t em  se r v i ços ,  des t i nadas  a  r e t r i bu i r  o 
t r aba lho ,  qua lque r  que  se ja  a  sua  fo r m a ,  i nc lus i ve 
as  go r j e t as ,  os  ganhos  hab i t ua i s  sob  a  fo r m a  de 
u t i l i dades  e  os  ad ian t am en t os  deco r r en t es  de 
r ea jus t e  sa la r i a l ,  que r  pe los  se r v i ços  e f e t i vam en t e 
p r es t ados ,  que r  pe lo  t em po  à  d i spos i çã o  do 
em pr egado r  ou  t om ador  de  se r v i ços ,  nos  te r m os 
da  l e i  ou  do  con t r a t o  ou ,  a inda ,  de  convenção  ou 
aco r do  co le t i vo  de  t r aba lho  ou  sen t ença 
no r m a t i va .  ( Redação  dada  pe la  Le i  n º  9 . 876 ,  de 
1999 ) ,  con t r a r i ando  o  I nc i so  I ,  do  a r t .  22 ,  da  Le i 
Fede r a l  n ° .  8212 / 91  de  14 / 07 / 1991 - ( 3 . 5 . 4 ) ;

18  -  D A  07 .  G es t ão  F i sca l / F i nance i ra 
G rav í ss i ma_07 .  Não- reco l h i ment o  das  co t as  de 
cont r i bu i ção  prev i denc i á r i a  descont adas  dos 
segurados  à  i nst i t u i ção  dev i da  ( a r t s .  40 ,  149 ,  § 
1 ° ,  e  195 ,  I I ,  da  Const i t u i ção  Federa l ) :
18 . 1  Ana l i sand o  os  p r ocessos  de  despesas  e  os 
Resum os  G er a l  da  Fo lha  de  Pagam en t o  da 
P r e f e i t u r a  no  pe r í odo  de  j ane i r o  a  m a io / 2011 , 
cons t a t am os  que  a  pa r t e  pa t r ona l  dev ida  à 
P r ev idênc ia  Reg im e  P r óp r io  e  G er a l ,  po r ém  a t é  a 
da t a  da  r ea l i zação  da  aud i t o r i a  no  pe r í odo  de  06  a 
10 / 06 / 2001  não  hav ia  r epasse  aos  ó r gãos 
com pe t en t es - ( i t em  3 . 5 . 3 ) ;
18 . 2  Ana l i sand o  os  em penhos ,  v i a  s i s t em a  APL I C , 
cons t a t am os  que  fo r am  em penhados  na  do t ação 
33 . 90 . 36 . 00 . 00 . 00  –  Ou t r os  Se r v i ços  de  T e rce i r os 
–  Pessoa  F í s i ca  d i ve r sas  con t r a t ações  de  se r v i ços 
de  pessoas  au t ônom as ,  po r ém  não  f o r am  r e t i das 
as  con t r i bu i ções  do  segu r ado  à  a l í quo t a  de  11% 
( onze  po r  cen t o )  sob r e  o  va lo r  co r r esponden t e  ao 
l im i t e  m ín im o  m ensa l  do  sa lá r i o - de - con t r i bu i ção  a 
a l í quo t a  de  con t r i bu i ção  do  segu r ado  con t r i bu in t e 
i nd i v i dua l  que  t r aba lhe  po r  con t a  p r óp r i a ,  sem 
r e lação  de  t r aba lho  com  em pr esa  ou  equ ipa r ado ,  e 
do  segu r ado  f acu l t a t i vo  que  op t a r em  pe la 
exc l usão  do  d i r e i t o  ao  bene f í c i o  de  aposen t ado r ia 
po r  t em po  de  con t r i bu i ção ,  con t r a r i ando  o  §  2 ° ,  do 
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a r t .  21 ,  da  Le i  Fede r a l  n ° .  8 . 212 / 91  de 
14 / 07 / 1991 -  ( i t em  3 . 5 . 4 ) ;

19  –  KB  10  –  Pessoa l _G rave _10  -  Não-
prov i ment o  dos  cargos  de  na t ureza  permanent e 
med i an t e  concurso  púb l i co  ( a r t .  37 ,  I I ,  da 
Const i t u i ção  Federa l ) .
19 . 1  -  Con t r a t ação  de  Con t ado r  T er ce i r i zado , 
con t r a r i ando  a  Reso lução  de  Consu l t a  n ° .  37 / 2011 
des t e  T r i buna l  e  a r t .  37 ,  i nc i so  I I ,  da  Cons t i t u i ção 
Fede r a l - ( i t em  3 . 4 . 4 . 1 ) ;
19 . 2  –  Con t r a t ação  de  Advogado  T er ce i r i zado :  A 
P r e f e i t u r a  Mun ic ipa l  de  Aco r i za l  ce leb r ou  T er mo 
de  Con t r a t o  com  o  S r .  Ca r los  Ra im undo  Es t eves , 
cu jo  ob je t o  é  a  con t r a t ação  de  p r es t ação  de 
se r v i ços  t écn i cos  p r o f i ss iona i s  de  assesso r ia 
j u r í d i ca  ao  m un ic í p io .  Po r  se  t r a t a r  de  se r v i ço 
t écn i co  con t í nuo ,  pe rm anen t e  e  i nd i spensáve l  à 
Adm in i s t r ação ,  o  Ca r go  de  Advogado  deve  es t a r 
p r ev i s t o  no  quad r o  de  se r v ido r es  e f e t i vos  e  se r 
p r ov ido  po r  concu r so  púb l i co ,  con f o rm e  p r esc r eve 
o  a r t .  37 ,  i nc i so  I I ,  da  Cons t i t u i ção  Fede r a l - ( i t em 
3 . 4 . 5 . 1 ) ;
19 . 3  –  Pagam en t o  ao  advogado  te r ce i r i zado  ac im a 
do  va lo r  que  cons t a  no  P lano  de  Ca r gos  de 
P r ov im en t o  Com iss ionad o  da  P r e f e i t u r a ,  p r ev i s t o 
na  Le i  Mun ic ipa l  N . º  562 / 02  de  28  de  j unho  de 
2002  que  D ispõe  sob r e  a  rees t r u t u r ação  do  P lano 
de  Ca r go ,  Ca r r e i r a  e  Sa lá r i os  dos  se r v ido r es  da 
P r e f e i t u r a  Mun ic ipa l  de  Aco r i za l ,  a  p r ev i são  de 
01 ( um )  ca r go  com iss ionado  de  advogado ,  po r ém 
encon t r a - se  vago .  A  T abe la  sa la r i a l  dos  ca r gos 
com iss ionados  do  Mun ic í p i o  va r i a  de  R$  500 , 00 
pa r a  DAS- 04  a  R$  1 . 300 , 00  pa r a  DAS- 01 ,  sendo 
es t e  o  va lo r  pe r ceb ido  pe los  Sec r e t á r i os 
Mun ic ipa i s .  Deno t a - se  que  há  um  descom passo 
en t r e  a  T abe la  sa la r i a l  pagos  aos  dem a is  ca r gos 
com iss ionados  do  m un ic í p io  e  o  va lo r  pago  ao 
advogado  con t r a t ado  de  R$  2 . 500 , 00  m ensa is .

20  –  JB  01 .  Despesa_G rave_01  –  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  não  au t or i zadas , 
i r regu l a res  e  l es i vas  ao  pa t r i môn i o  púb l i co , 
i l ega i s  e / ou  i l eg í t i mas  ( a r t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  n º  101 / 2000  –  LRF;  a r t .  4 º  da  Le i 
n º  4 . 320 / 1964 ;  ou  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .
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20 . 1  -  Cons t a t am os  que  a  P r e f e i t u r a  e f e t uou 
pagam en t os  à  Em pr esa  Assep lam  –  Assesso r ia  e 
P lane j am en t o  Mun ic ip a l  L t da ,  r e f e r en t e  a 
P r es t ação  de  Se r v i ço  de  Assesso r ia  T r ibu t á r i a  no 
acom panham en t o  e  r ecupe r ação  das  r ece i t as 
p r óp r i as  do  m un ic í p io ,  no  caso  espec i f i co  o 
I SSQ N.  En t r e t an t o ,  f o i  apu r ado  na  aud i t o r i a  que 
os  va lo r es  r ecupe r ados  de  R$  9 . 664 , 19  es t ão 
aba i xo  do  va lo r  pago  à  em pr esa  Assep lan  de  R$ 
13 . 800 , 00 ,  ap r esen t ando - se  um a  pe r da  pa r a  a 
P r e f e i t u r a  de  R$  4 . 135 , 81 ,  equ i va le n t e  a  118 , 66 
UPF´ s - MT  -  ( i t em  3 . 4 . 3 ) .

Responsá ve l  -  Cont ro l ador  I n t e rno  Sr .  Son i e l 
R i be i ro  Taques:
1  -  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_ 05 . 
I ne f i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ;  e  Reso l ução  Normat i va  TC E- MT  nº 
01 / 2007 ) :
1 . 1  Não  há  con t r o le  dos  cus t os  de  m anu t enção  de 
ve í cu los  e  equ ipam en t os  de  fo r m a  ind i v idua l i zada . 
( com bus t í ve i s ,  peças ,  se r v i ços ,  e t c  –  a r t s .  28 ,  30 
e  31  do  Dec r e t o  Es t adua l  n °  2 . 067  de  11 / 08 / 09 ) . 
Nas  No t as  f i s ca i s  de  despesas  não  há  a  desc r i ção 
do  ve í cu lo  que  f o i  usado  a  peça ,  se r v i ço  ou 
com bus t í ve l  –  ( i t em  3 . 10 . 1 . 1 ) .

Responsá ve l  –  Cont ador  Sr .  Ed i mar  Rezer :
1  -  CB  05 .  Cont ab i l i dade_  G rave_05 .  Ex i s t ênc i a 
de  reg i s t ros  cont ábe i s  in t empest i vos  ( Le i  n º 
4 . 320 / 1964  e  Le i  n º  6 . 404 / 1976 ) :
1 . 1  -  Na  con t agem  f í s i ca  de  T esour a r i a  no  d ia 
06 / 06 / 2011  cons t a t am os  que  o  Depa r t am en t o  de 
Con t ab i l i dade  r ea l i zou  a  ú l t im a  esc r i t u r ação 
con t áb i l  no  d ia  30 / 03 / 2011 ,  con f o rm e  f az  p r ova  o 
Bo le t im  D iá r i o  de  T esou r a r i a  ass inado  pe lo 
Con t ado r  S r .  Ed im ar  Reze r  e  pe lo  Sec r e t á r i o  de 
F inanças  e  T esou r e i r o  S r .  A r c í l i o  Jesus  da  Cr uz -
( i t em  3 . 13 . 1 . 1 ) ;
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1 . 2  Na  i nspeção  i n  l oco  no  d ia  06 / 06 / 2011 
cons t a t am os  que  o  Depa r t am en t o  de 
Con t ab i l i dade ,  a t r avés  do  Con t ado r  S r .  Ed im ar 
Reze r  r ea l i zou  a  ú l t im a  esc r i t u r ação  con t áb i l  no 
d ia  30 / 03 / 2011 ,  con f o r m e  f az  p r ova  o  Bo le t im 
D iá r i o  de  T esour a r i a  ass inado  pe lo  Con t ado r  e 
pe lo  Sec r e t á r i o  de  F inanças  S r .  A r c i l i o  Jesus  da 
Cr uz .  O  ú l t im o  em penho  r ea l i zado  pe la 
Con t ab i l i dade  f o i  a  NE  n . 000804 / 2011  de 
29 / 04 / 2011  no  va lo r  de  R$  11 . 720 , 80 -  do t ação 
33 . 90 . 36 . - ( i t em  3 . 13 . 1 . 1 ) ;

2  -  CB  01 .  Cont ab i l i dade_G rave_01 .  Não-
cont ab i l i zação  de  a t os  e / ou  f a t os  cont ábe i s 
re l evant es  que  i mpl i quem  na  i ncons i s t ênc i a 
dos  demonst ra t i vos  cont ábe i s  ( a r t s .  83  a  106  da 
Le i  n º  4 . 320 / 1964 ) :
2 . 1  -  Cons t a t am os  que  a  P r e f e i t u r a  r ea l i zou 
despesas  e  es t as  j á  hav iam  s ido  pagas ,  no  va lo r 
t o t a l  de  R$  102 . 348 , 74 ,  po r ém  não  f o i  cons t a t ado 
o  reg i s t r o  na  con t ab i l i dad e  r e f e r en t e  ao  con t r o le 
o r çam en t á r i o :  em penho  e  l i qu idaç ão ,  con t r a r i ando 
f r on t a lm en t e  as  no r m as  ge r a i s  de  d i r e i t o 
f i nance i r o ,  e  em  espec ia l  os  a r t i gos  60  a  63  da  Le i 
4 . 320 / 64 ,  e  f i ca  pa t en t e  a  i nope r ânc i a  dos 
p r oced im en t os  de  con t r o le  i n t e r no ,  con t r a r i ando 
os  a r t i gos  75  e  76  da  Le i  4 . 320 / 64 - ( i t em  3 . 2 . 1 ) ;
2 . 2  -  Cons t a t am os ,  t am bém ,  No t as  F i sca i s  e 
Rec ibos  de  d i ve r sos  f o r necedo r es / c r edo r es 
em i t i dos  a  f avo r  da  P r e f e i t u r a  Mun ic ipa l 
r e f e r en t es  a  com pr as  de  m er cado r ias  e  p r odu t os  e 
p r es t ação  de  se r v i ços ,  no  va lo r  de  R$  69 . 344 , 54 , 
po r ém  não  se  encon t r avam  acobe r t ados  de 
docum en t os  o r çam en t á r i os  p r óp r i as  com o  No t as 
de  Em penho ,  No t as  de  L iqu idaçã o  ou  Or dens  de 
Pagam en t os  em i t i dos  pe lo  Pode r  Execu t i v o 
Mun ic ipa l ,  con t r a r i ando  f r on t a lm en t e  as  no r m as 
ge r a i s  de  d i r e i t o  f i nance i r o ,  e  em  espec ia l  os 
a r t i gos  60  a  63  da  Le i  4 . 320 / 64 ,  e  f i ca  pa t en t e  a 
i nope r ânc ia  dos  p r oced im en t os  de  con t r o le 
i n t e r no ,  con t r a r i ando  os  a r t i gos  75  e  76  da  Le i 
4 . 320 / 64 - ( i t em  3 . 2 . 1 ) .
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Responsá ve l :  P res i dent e  da  CPL  Sra .  Ade mi r 
Mar i a  da  S i l va :
1  -  G C  13 .  L i c i t ação_Moderado _13 .  O cor rênc i a 
de  i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os 
l i c i t a t ó r i os  ( Le i  n º  8 . 666 / 1993 ;  Le i  n º 
10 . 520 / 2002 ;  e  demai s  leg i s l ações  v i gent es ) :
1 . 1  T om ada  de  P r eços  n ° .  01 / 2011 -  Não  cons t a  no 
pa r ece r  con t áb i l  qua l  do t ação  oco r r e r á  a  despesa , 
cons t a  apenas  que  há  o  recu r so  mas  não  o f e r ece 
o  sa ldo  da  m esm a;  - ausênc ia  de  pub l i cação  no 
d iá r i o  o f i c i a l  do  es t ado  t an t o  do  ed i t a l  com o  do 
r esu l t ado ;  - f o r am  env iados  conv i t es  aos  08 ( o i t o ) 
pa r t i c i pan t e  do  ce r t am e;  - os  docum en t os  não 
f o r am  au t en t i cados  no  ca r t ó r i o  com o  ex i ge  o 
ed i t a l ;  -  f o i  cons t a t ado  a  ausênc ia  no  ed i t a l  da 
i dade  dos  ôn ibus  cons ide r ando  que  a lguns  ôn ibus 
con t r a t ados  t em  idades  supe r io r  a  25  anos , 
ocas ionand o  ma io r es  despesas  com  m anu t enção ; - 
O s  Pa r t i c i pan t es  Joan i l son  Fe r nandes  de  Souza , 
Mar ia  de  A r r uda  Bo t e lho  e  Mar ia  Conce ição 
A r r uda  Za r k ,  ap r esen t a r am  docum en t os  dos 
ve í cu los  venc idos ;  -  O  pa r t i c i pan t e  F r anc i sco  da 
Cos t a  Le i t e  ap r esen t ou  docum en t o  de  ve í cu lo  que 
pe r t ence  à  PRO SO L- ( 3 . 3 . 1 . 2 ) ;
1 . 2  –  Conv i t es  de  01  a  07 / 2011 -  ( I t em  3 . 3 . 1 ) :
1 . 2 . 1  –  Conv i t e  01 / 2011 :  -  Ausênc ia  só  T er mo  de 
Re f e r ênc ia  ou  es t im a t i va  dos  va lo r es  dos  p r odu t os 
a  se r em  adqu i r i dos ;  - Ausênc ia  do  sa ldo  da 
do t ação ; - no  ce r t am e  com par eceu  apenas  um 
pa r t i c i pan t e ;  - Ausênc ia  de  pub l i c i dad e  do 
r esu l t ado ;  -  O  com pr ovan t e  da  en t r ega  do  conv i t e 
não  con t ém  o  ca r im bo  das  em pr esas ;
1 . 2 . 2  –  Conv i t e  02 / 2011 ,  03 / 2011  e  07 / 2011 : 
- Ausênc ia  só  T e rm o  de  Re f e r ênc ia  ou  es t im a t i va 
dos  va lo r es  dos  p r odu t os  a  se r em  adqu i r i dos ;  - 
Ausênc ia  do  sa ldo  da  do t ação ;  -  Ausênc ia  de 
pub l i c i dade  do  r esu l t ado ;
1 . 2 . 3  –  Conv i t e  04 / 2011  :  -Ausênc ia  só  T er mo  de 
Re f e r ênc ia  ou  es t im a t i va  dos  va lo r es  dos  p r odu t os 
a  se r em  adqu i r i dos ;  -  Ausênc ia  do  sa ldo  da 
do t ação ;  -  Ausênc ia  de  pub l i c i d ade  do  r esu l t ado ;  - 
O  com pr ovan t e  da  en t r ega  do  conv i t e  não  con t ém 
o  ca r im bo  das  em pr esas ;

AWC Página 17 de 61



1 . 2 . 4  –  Conv i t e  05 / 2011  :  -  Ausênc ia  só  T er mo  de 
Re f e r ênc ia  ou  es t im a t i va  dos  va lo r es  dos  p r odu t os 
a  se r em  adqu i r i dos ; -  Ausênc ia  do  sa ldo  da 
do t ação ;  -  Ausênc ia  de  pub l i c i d ade  do  r esu l t ado ;  - 
O  com pr ovan t e  da  en t r ega  do  conv i t e  não  con t ém 
o  ca r im bo  das  em pr esas ;  -  Não  ap r esen t ou 
Con t r a t o  Soc ia l ,  con f o r m e  Ed i t a l ;  -  Ce r t i dão 
Nega t i va  da  P r ev idênc ia  com  da t a  pos t e r i o r  a  do 
ce r t am e;  -  O  2 º  conv idado  não  possu i  a t i v i dade 
com pa t í ve l  com  a  do  ce r t am e ;  
1 . 2 . 5  –  Conv i t e  05 / 2011 :  -  Ausênc ia  só  T er mo  de 
Re f e r ênc ia  ou  es t im a t i va  dos  va lo r es  dos  p r odu t os 
a  se r em  adqu i r i dos ;  -  Ausênc ia  do  sa ldo  da 
do t ação ;  -  Ausênc ia  de  pub l i c i d ade  do  r esu l t ado ;  - 
O  com pr ovan t e  da  en t r ega  do  conv i t e  não  con t ém 
o  car im bo  das  em pr esas ;  -  Ce r t i dão  nega t i va  da 
p r ev idênc ia  venc ida ;  -  Ce r t i dão  do  FGT S  com  da t a 
pos t e r i o r  a  do  ce r t am e ;  -  Ce r t i dão  da  P r ocu r ado r ia 
do  Es t ado  com  da t a  pos t e r i o r  a  do  cer t am e ;

2  -  G B  01 .  L i c i t ação_G rave_01 .  Não  rea l i zação 
de  processo  l i c i t a t ó r i o ,  nos  casos  prev i s t os  na 
Le i  de  L i c i t ações  ( ar t .  37 ,  XX I ,  da  const i t u i ção 
Federa l ;  e  a r t s .  2 º ,  caput ,  e  89  da  Le i  n º 
8 . 666 / 1993 ) .
2 . 1  -  Fo i  ve r i f i cado  o  pagam en t o  ao  S r .  Len inho 
Za r k  r e f e r en t e  a  t r aspo r t e  esco la r  no  va lo r  de  R$ 
5 . 200 , 00 ,  em penho  n º  409  de  28 / 02 / 2011 ,  no 
en t an t o ,  não  cons t a  no  p r ocesso  l i c i t a t ó r i o  T P 
n ° . 001 / 2001  nenhum  vencedo r  com  esse  nom e , 
nem  com  o  va lo r  em penhado  – ( i t em  3 . 3 . . 2 . 1 ) ;
2 . 2  Fo i  ve r i f i cado  o  pagam en t o  ao  s r .  Fe r nandes 
Za r k  r e f e r en t e  a  t r aspo r t e  esco la r  no  va lo r  de  R$ 
5 . 150 , 00 ,  em penho  n º  413  de  28 / 02 / 2011 ,  no 
en t an t o ,  não  cons t a  no  p r ocesso  l i c i t a t ó r i o  T P 
n . 001 / 2011 ,  nenhum  vencedo r  com  esse  nom e , 
nem  com  o  va lo r  em penhado  – ( i t em  3 . 3 . 2 . 2 . 2 ) ;
2 . 3  -  Cons t a t am os  que  a  P r e f e i t u r a  e f e t uou 
pagam en t os  à  Em pr esa  Assep lam  –  Assesso r ia  e 
P lane j am en t o  Mun ic ipa l  L t da ,  no  va lo r  de  R$ 
13 . 110 , 00 ,  equ i va le n t es  a  376 , 51  UPF´ s - MT , 
r e f e r en t e  a  P r es t ação  de  Se r v i ço  de  Assesso r ia 
T r i bu t á r i a  no  acom panham en t o  e  r ecupe r ação  das 
r ece i t as  p r óp r i as  do  m un ic í p io ,  no  caso  espec i f i co 
o  I SSQ N.  En t r e t an t o ,  não  cons t a t am os  a 
ce leb r ação  de  Con t r a t o  en t r e  a  P r e f e i t u r a  e  a 
Em pr esa  Assep lam  –  Assesso r ia  e  P lane jam en t o 
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Mun ic ipa l  L t da ,  bem  com o  a  rea l i zação  de 
p r oced im en t o  l i c i t a t ó r i o - ( i t em  3 . 4 . 3 ) ;

3  -  G B  05 .  L i c i t ação_G rave_05 .  F rac i onament o 
de  despesas  de  um  mesmo  ob j e t o  para 
modi f i ca r  a  moda l i dade  de  proced i ment o 
l i c i t a t ó r i o  ou  promover  a  d i spensa 
i ndev i dament e  ( a r t s .  23 ,  §§  2 º  e  5 º ,  24 ,  I  e  I I  da 
Le i  8 . 666 / 1993 ) :
3 . 1  -  De i xa r  de  p lane j a r  as  despesas  com 
aqu is i ção  de  peças ( Conv i t e  04 / 2011 ) , e 
m ed icam en t os ( Conv i t e  07 / 2011 )  pa r a  o  exe r c í c io 
de  2011  e  r ea l i za r  p r ocesso  l i c i t a t ó r i o  em 
m oda l i dade  i ncom pa t í ve l  com  os  gas t os  do 
exe r c í c io  de  2010 ,  con t r a r i ando  a  Le i  de 
L i c i t ações  e  r es t r i ng indo  a  com pe t i t i v i dade  no 
ce r t am e- ( i t em  3 . 3 . 3 . 1 ) ;
3 . 2  -  Fo r am  adqu i r i dos  se r v i ços  nos  m eses  de 
j ane i r o  a  m ar ço / 2011 ,  con f o rm e  dem ons t r ado  no 
Anexo  I I I  -  Despesas ,  Quad r os :  09  –  Locação  de 
Ô n ibus  –  R$  33 . 735 , 00 ;  11  –  Se r v i ços  de  Ped r e i r o 
–  R$  63 . 760 , 00 ,  13  –  Locação  de  T endas  –  R$ 
21 . 730 , 00  e  17  –  Se r v i ços  Mecân icos  –  R$ 
40 . 753 , 60 ,  r esu l t ando  no  f r ac ionam en t o  de 
despesas ,  j á  que  excede r am  o  l im i t e  p r ev i s t o  pa r a 
d i spensa  de  l i c i t ação  a  que  se  re f e r em  os  i nc i sos 
I  e  I I  do  a r t .  24  da  l e i  8 . 666 / 93 - ( i t em  3 . . 3 . 3 . 1 ) .

7. Em a tend imento  aos  pos tu lados  cons t i tuc iona is 

da  ampla  de fesa ,  do  con t rad i tó r io  e  do  dev ido  p rocesso  lega l , 

os  responsáve is  fo ram  no t i f i cados ,  con fo rme  Of íc ios  de  f l s . 

1347 /1354 ,  opor tun idade  em  que  apresen ta ram  de fesa 

dev idamente  ins t ru ída  com  documentos ,  consoan te  f l s . 

1362 /2511 .

8. Por  de r rade i ro ,  o  Aud i to r  Púb l i co  Exte rno , 

emi t iu  de  fo rma  conc lus iva ,  o  re la tó r io  de  aud i to r ia  de  f l s .  

2513 /2553 ,  consignando  pe la  manutenção  de  09  (nove) 
i r regular idades .  En t re tan to  o  Subsecre tá r io  de  Con t ro le 

Exte rno ,  d i scordou  quan to  ao  saneamento  das  i r regu la r idades 
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de  i tens  1 .1 ,  4 .1 ,  5 .1 ,  5 .2 ,  5 .3 ,  9 .1 ,  10 .1 ,  10 .2 ,  11 .3 ,  12 .1 ,  12 .2 ,  

emi t indo  ass im,  de  fo rma  conc lus iva ,  a  in fo rmação  de  f l s . 

2554 /2583 ,  consignando  pe la  manutenção  de  20  (vin te ) 
i r regu la r idades ,  as  qua is  se rão  ana l i sadas  i n  to tum  pe lo 

Parque t :

Responsá ve l  –  Pre f e i t o  Mera l do  F i gue i redo  Sá :
1  –  DB  14 .  Ges t ão  F i sca l / F i nance i ra_G rave _14 . 
Não- re t enção  de  t r i bu t os ,  nos  casos  em  que 
es t e j a  obr i gado  a  f azê - lo ,  por  ocas i ão  dos 
pagament os  a  f o rnecedores :
1 . 1  Du r an t e  o  pe r í odo  de  j ane i r o  a  m a io  de  2011 
cons t a t am os  que  a  P r e f e i t u r a  e f e t uou  pagam en t os 
a  pessoas  f í s i cas  pe la  p r es t ação  de  se r v i ços 
ca r ac t e r i zadam en t e  de  na t u r eza  p r o f i ss iona l , 
con f o r m e  p r evê  o  A r t .  620  do  Dec r e t o  n ° .  3000  de 
26  de  m ar ço  de  1999 ( R I R / 1999 ) ,  con t udo  não 
r e t eve  o  I m pos t o  de  Renda  na  Fon t e  à  a l í quo t a  de 
27 , 50%,  22 , 50%,  15 , 00%  e  7 , 50%,  con f o rm e 
T abe la  P r og r ess i va .  O s  pagam en t os  t o t a l i za r am 
R$  111 . 085 , 00  e  o  va lo r  que  deve r ia  se r  r e t i do  de 
I RRF  é  de  R$  20 . 849 , 46  ,  equ i va l en t e  a  578 , 67 
UPF´ s - MT ,  os  qua i s  devem  ser  r essa r c idos  ao 
e r á r i o  m un ic ipa l  pe lo  ges t o r  às  suas  expensas ,  os 
qua i s  devem  ser  r essa r c idos  ao  e r á r i o  m un ic ipa l 
pe lo  ges t o r  às  suas  expensas - ( i t em  3 . 1 . 1 . 1 ) ;  

2  –  SAN AD A

3 –  SAN AD A

4  –  JB  01 .  Despesa _G rave _01 .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  i l eg í t i mas  ( a r t .  15  da 
Le i  Compl ement ar  n º  101 / 2000  –  LRF;  a r t .  4 °  da 
Le i  n º  4 . 320 / 1964 ;  ou  l eg i s l ação  espec í f i ca ) :  
4 . 1  Cons t a t am os  que  a  P r e f e i t u r a  r ea l i zou 
pagam en t os  de  con t as  de  ene r g ia  e lé t r i ca ,  I NSS  e 
PASEP  com  a t r aso ,  aca r r e t ando  o  pagam en t o  de 
co r r eção  m one t á r i a ,  j u r os  e  m u l t as  no  t o t a l 
apu r ado  de  R$  18 . 026 , 49  ,  equ i va len t es  a 
517 , 70UPFs / MT  –  va lo r  j á  ressa r c ido  ( i t em 
3 . 2 . 1 . 3 ) ;
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5  -  JC  10 .  Despesa_ Moderad o_10 .  Aus ênc i a  de 
document os  comprobat ór i os  de  despesas  ( a r t . 
63 ,  §§  1 °  e  2 ° ,  da  Le i  n º  4 . 320 / 1964 ) :
5 . 1  Na  l i qu idaç ão  das  despesas  re f e r en t es  aos 
em penhos  núm er os  291  de  10 / 02 / 2011  e  564  de 
24 / 03 / 2011 ,  no  va lo r  t o t a l  de  R$  3 . 000 , 00 , 
equ i va le n t e  a  86 , 16  UPF` s - MT ,  não  f o r am 
cons t a t ados  docum en t os  vá l i dos  pa r a  a 
com pr ovação  do  r espec t i vo  c r éd i t o ,  con t r a r i ando  o 
que  d i spõe  o  a r t i go  63 ,  l e i  4 . 320 / 64 ,  cabendo  ao 
ges t o r  j us t i f i ca r  a  r ea l i zação  da  despesa ,  sob 
pena  de  r essa r c im en t o  do  va lo r  ao  e r á r i o 
m un ic ipa l - ( i t em  3 . 2 . 1 . 4 . 1 ) ;
5 . 2  Fo i  cons t a t ado  a  rea l i zação  de  con t r a t ação  de 
se r v i ços  p r es t ados  sem  in f o r m ações  su f i c i en t es 
pa r a  a  com pr ovação  da  despesa .  Cabendo  ao 
ges t o r  ou  o  r esponsáve l ,  com pr ova r  a  l ega l i dade 
da  despesa  com  Ser v i ços  de  Locação  de  ôn ibus 
no  va lo r  de  R$  33 . 735 , 00 ,  sob  pena  de  exc lusão 
do  cá l cu lo  pa r a  apu r ação  nos  gas t os  com  saúde  e 
ens ino ,  bem  com o  ao  ressa r c im en t o  aos  co f r es  do 
m un ic í p io - ( i t em  3 . 2 . 1 . 4 . 2 ) ;
5 . 3  Pagam en t o  de  hono r á r i os  advoca t í c i os  a  ou t r o 
advogado  te r ce i r i zado ,  S r .  Bened i t o  Rubens  de 
Am or im ,  con f o r m e  No t a  F i sca l  Avu l sa  de 
P r es t ação  de  Se r v i ços  N° .  6776  de  07 / 02 / 2011 
em i t i da  pe la  P r e f e i t u r a  de  Aco r i za l  e  No t a  de 
Em penho  n .  000423 / 2011  de  07 / 02 / 2011 .  Con t udo , 
não  há  com pr ovação  de  que  se r v i ço  f o i  r ea lm en t e 
execu t ado ,  sendo  que  j á  há  um  con t r a t ado  pa r a 
execu t a r  t a l  des ide r a t o - ( i t em  3 . 4 . 5 ) ;  
I DEM

6  –  SAN AD A

7 –  SAN AD A

8 –  SAN AD A

9  -  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_ 05 . 
I ne f i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ;  e  Reso l ução  Normat i va  TC E- MT  nº 
01 / 2007 ) :
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9 . 1  -  Não  há  con t r o le  dos  cus t os  de  manu t enção 
de  ve í cu los  e  equ ipam en t os  de  fo r m a 
ind i v i dua l i zada .  ( com bus t í ve i s ,  peças ,  se r v i ços , 
e t c  –  a r t s .  28 ,  30  e  31  do  Dec r e t o  Es t adua l  n ° 
2 . 067  de  11 / 08 / 09 ) .  Nas  No t as  f i s ca i s  de 
despesas  não  há  a  desc r i ção  do  ve í cu lo  que  f o i 
usado  a  peça ,  se r v i ço  ou  com bus t í ve l  –  ( i t em 
3 . 10 . 1 . 1 ) ;
9 . 2  –  SANADA

10  -  G C  13 .  L i c i t ação_Moderad o_13 .  Ocor rênc i a 
de  i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os 
l i c i t a t ó r i os  ( Le i  n º  8 . 666 / 1993 ;  Le i  n º 
10 . 520 / 2002 ;  e  demai s  leg i s l ações  v i gent es ) :
10 . 1  T om ada  de  P r eços  n ° .  01 / 2011 -  Não  cons t a 
no  pa r ece r  con t áb i l  qua l  do t ação  oco r r e r á  a 
despesa ,  cons t a  apenas  que  há  o  r ecu r so  m as  não 
o f e r ece  o  sa ldo  da  m esm a;  -ausênc ia  de 
pub l i caçã o  no  d iá r i o  o f i c i a l  do  es t ado  tan t o  do 
ed i t a l  com o  do  r esu l t ado ;  -  ( I t em  3 . 3 . 1 . 2 ) ;
10 . 2  –  Conv i t es  de  01  a  07 / 2011
10 . 2 . 1  –  Conv i t e  01 / 2011 :  -  Ausênc ia  do  T e rm o  de 
Re f e r ênc ia  ou  es t im a t i va  dos  va lo r es  dos  p r odu t os 
a  se r em  adqu i r i dos ;  Ausênc ia  do  sa ldo  da 
do t ação ;  -  no  ce r t am e  com par eceu  apenas  um 
pa r t i c i pan t e ;  ( I t em  3 . 3 . 1 . 3 ) ;
10 . 2 . 2  –  Conv i t e  02 / 2011 ,  03 / 2011  e  07 / 2011 : 
- Ausênc ia  do  T e rm o  de  Re f e r ênc ia  ou  es t im a t i va 
dos  va lo r es  dos  p r odu t os  a  se r em  adqu i r i dos ; 
Ausênc ia  do  sa ldo  da  do t ação ;  ( I t em  3 . 3 . 1 . 3 ) ;
10 . 2 . 3  –  Conv i t e  04 / 2011  :  Ausênc ia  do  T e rm o  de 
Re f e r ênc ia  ou  es t im a t i va  dos  va lo r es  dos  p r odu t os 
a  se r em  adqu i r i dos ;  Ausênc ia  do  sa ldo  da 
do t ação ;  ( I t em  3 . 3 . 1 . 3 ) ;
10 . 2 . 4  –  Conv i t e  05 / 2011  :  Ausênc ia  do  T e rm o  de 
Re f e r ênc ia  ou  es t im a t i va  dos  va lo r es  dos  p r odu t os 
a  se r em  adqu i r i dos ;  Ausênc ia  do  sa ldo  da 
do t ação ;  O  2 º  conv idado  não  possu i  a t i v i dade 
com pa t í ve l  com  a  do  ce r t am e ;  ( I t em  3 . 3 . 1 . 3 ) ;
10 . 2 . 5  –  Conv i t e  06 / 2011 :  Ausênc ia  do  T e rm o  de 
Re f e r ênc ia  ou  es t im a t i va  dos  va lo r es  dos  p r odu t os 
a  se r em  adqu i r i dos ;  Ausênc ia  do  sa ldo  da 
do t ação ;  ( I t em  3 . 3 . 1 . 3 ) ;
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11  -  G B  01 .  L i c i t ação_G rave_01 .  Não  rea l i zação 
de  processo  l i c i t a t ó r i o ,  nos  casos  prev i s t os  na 
Le i  de  L i c i t ações  ( ar t .  37 ,  XX I ,  da  const i t u i ção 
Federa l ;  e  a r t s .  2 º ,  caput ,  e  89  da  Le i  n º 
8 . 666 / 1993 ) .
11 . 1  –  SANADA
11 . 2  –  SANADA
11 . 3  -  Cons t a t am os  que  a  P r e f e i t u r a  e f e t uou 
pagam en t os  à  Em pr esa  Assep lam  –  Assesso r ia  e 
P lane j am en t o  Mun ic ipa l  L t da ,  no  va lo r  de  R$ 
13 . 110 , 00 ,  equ i va le n t es  a  376 , 51  UPF´ s - MT , 
r e f e r en t e  a  P r es t ação  de  Se r v i ço  de  Assesso r ia 
T r i bu t á r i a  no  acom panham en t o  e  r ecupe r ação  das 
r ece i t as  p r óp r i as  do  m un ic í p io ,  no  caso  espec i f i co 
o  I SSQ N.  En t r e t an t o ,  não  cons t a t am os  a 
ce leb r ação  de  Con t r a t o  en t r e  a  P r e f e i t u r a  e  a 
Em pr esa  Assep lam  –  Assesso r ia  e  P lane jam en t o 
Mun ic ipa l  L t da ,  bem  com o  a  rea l i zação  de 
p r oced im en t o  l i c i t a t ó r i o - ( i t em  3 . 4 . 3 ) ;

12  -  G B  05 .  L i c i t ação_G rave_05 .  F rac i onament o 
de  despesas  de  um  mesmo  ob j e t o  para 
modi f i ca r  a  moda l i dade  de  proced i ment o 
l i c i t a t ó r i o  ou  promover  a  d i spensa 
i ndev i dament e  ( a r t s .  23 ,  §§  2 º  e  5 º ,  24 ,  I  e  I I  da 
Le i  8 . 666 / 1993 ) :
12 . 1  -  De i xa r  de  p lane ja r  as  despesas  com 
aqu is i ção  de  peças  ( Conv i t e  04 / 2011 ) ,  e 
m ed icam en t os ( Conv i t e  07 / 2011 )  pa r a  o  exe r c í c io 
de  2011  e  r ea l i za r  p r ocesso  l i c i t a t ó r i o  em 
m oda l i dade  i ncom pa t í ve l  com  os  gas t os  do 
exe r c í c io  de  2010 ,  con t r a r i ando  a  Le i  de 
L i c i t ações  e  r es t r i ng indo  a  com pe t i t i v i dade  no 
ce r t am e- ( i t em  3 . 3 . 3 . 1 ) ;
12 . 2  Fo r am  adqu i r i dos  se r v i ços  nos  m eses  de 
j ane i r o  a  m ar ço / 2011 ,  con f o rm e  dem ons t r ado  no 
Anexo  I I I  -  Despesas ,  Quad r os :  09  –  Locação  de 
Ô n ibus  –  R$  33 . 735 , 00 ;  11  –  Se r v i ços  de  Ped r e i r o 
–  R$  63 . 760 , 00 ,  13  –  Locação  de  T endas  –  R$ 
21 . 730 , 00  e  17  –  Se r v i ços  Mecân icos  -  R$ 
40 . 753 , 60 ,  r esu l t ando  no  f r ac ionam en t o  de 
despesas ,  j á  que  excede r am  o  l im i t e  p r ev i s t o  pa r a 
d i spensa  de  l i c i t ação  a  que  se  re f e r em  os  i nc i sos 
I  e  I I  do  a r t .  24  da  l e i  8 . 666 / 93 - ( i t em  3 . 3 . 3 . 1 ) ;  

13  -  HB  04 .  Cont ra t o_G rave_ 04 .  I nex i s t ênc i a  de 
acompanhament o  e  f i sca l i zação  da  execução 
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cont ra t ua l  por  um  represent an t e  da 
Admi n i s t ração  espec i a l ment e  des i gnado  ( a r t .  67 
da  Le i  n º  8 . 666 / 93 ) :
13 . 1  Na  execução  do  Con t r a t os  n ° .  001 / 2001  – 
f o r nec im en t o  de  com bus t í ve l ,  no  va lo r  de  R$ 
578 . 470 , 00  e  Con t r a t os  n ° .  004  a  001 / 2011  – 
t r anspo r t e  esco la r ,  no  t o t a l  de  R$  328 . 140 , 00 ,  não 
f o r am  des ignados  pe la  Adm in i s t r ação  os  f i s ca i s 
dos  con t r a t os ,  con t r a r i ando  o  a r t .  67  da  Le i 
8 . 666 / 93  e  a r t .  102  do  Dec r e t o  n °  7 . 217 / 2006 
a l t e r ado  pe los  dec r e t os  n °  755  de  24 / 09 / 2007  e  n ° 
1 . 805  de  30 / 01 / 2009 - ( i t em  3 . 4 . 2 ) ;

14  -  HB  06 .  Cont ra t o_G rave_ 06 .  O cor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  na  execução  dos  cont ra t os  ( Le i 
n º  8 . 666 / 1993  e  demai s  leg i s l ações  v i gent es ) :
14 . 1  –  SANADA
14 . 2  Cons t a t am os  a  ce leb r ação  do  1 º  T e rm o 
ad i t i vo  ao  con t r a t o  n º  17 / 2010  f i r m ado  en t r e  a 
P r e f e i t u r a  e  a  em pr esa  Den t a l  Fam a  L t da  –  ME, 
pa r a  aqu i s i ção  de  m ed icam en t os  pa r a  a t ende r  a 
sec r e t a r i a  m un ic ipa l  de  saúde  .  A  Le i  de 
L i c i t ações  pe r m i t e  apenas  a  p r o r r ogação  de 
con t r a t os  de  se r v i ços  con t í nuos .  Des t e  aspec t o  o 
T r i buna l  de  Con t as  da  Un ião 2  se  p r onunc iou  pa r a 
que  se  ev i t e  rea l i za r  p r o r r ogações  i ndev idas  em 
con t r a t os  e  obse r ve  r i go r osam en t e  o  d i spos t o  no 
a r t .  57 ,  i nc i so  I I ,  da  Le i  n º  8 . 666 / 1993 , 
cons ide r ando  que  a  excepc ion a l i dade  de  que  t r a t a 
o  a lud ido  d i spos i t i vo  es t á  ads t r i t a  à  p r es t ação  de 
se r v i ços  a  se r em  execu t ados  de  f o rm a  con t í nua , 
não  se  ap l i cando  aos  con t r a t os  de  aqu i s i çã o  de 
bens  de  consum o- ( i t em  3 . 4 . 1 ) ;

15  –  SAN AD A

16  –  SAN AD A

17  -  D A  05 .  G es t ão  F i sca l  /  F i nance i ra 
G rav í ss i ma   05 .  Não- reco l h i ment o  das  co t as  de 
cont r i bu i ção  prev i denc i á r i a  do  empregador  à 
i ns t i t u i ção  de  prev i dênc i a ( a r t s .  40  e  195 ,  I ,  da 
Const i t u i ção  Federa l ) :
17 . 1  SANAD A

2 Entendimento TCU – Orientações básicas em Licitações e Contratos -Acórdão 1512/2004 
Primeira Câmara
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17 . 2  Fo i  cons t a t ado ,  t am bém,  que  não  f o r am 
f e i t as  as  con t r i bu i ções  da  em pr esa  à  a l í quo t a  de 
20%(  v in t e  po r  cen t o )  sob r e  o  t o t a l  das 
r em uner ações  pagas ,  dev idas  ou  c r ed i t adas  a 
qua lque r  t í t u l o ,  du r an t e  o  m ês ,  aos  segu r ados 
em pr egados  e  t r aba lhado r es  avu l sos  que  l he 
p r es t em  se r v i ços ,  des t i nadas  a  r e t r i bu i r  o 
t r aba lho ,  qua lque r  que  se ja  a  sua  fo r m a ,  i nc lus i ve 
as  go r j e t as ,  os  ganhos  hab i t ua i s  sob  a  fo r m a  de 
u t i l i dades  e  os  ad ian t am en t os  deco r r en t es  de 
r ea jus t e  sa la r i a l ,  que r  pe los  se r v i ços  e f e t i vam en t e 
p r es t ados ,  que r  pe lo  t em po  à  d i spos i çã o  do 
em pr egado r  ou  t om ador  de  se r v i ços ,  nos  te r m os 
da  l e i  ou  do  con t r a t o  ou ,  a inda ,  de  convenção  ou 
aco r do  co le t i vo  de  t r aba lho  ou  sen t ença 
no r m a t i va .  ( Redação  dada  pe la  Le i  n º  9 . 876 ,  de 
1999 ) . ,  con t r a r i ando  o  I nc i so  I ,  do  a r t .  22 ,  da  Le i 
Fede r a l  n ° .  8212 / 91  de  14 / 07 / 1991 -  ( 3 . 5 . 4 ) ;

18  -  D A  07 .  G es t ão  F i sca l  /  F i nance i ra 
G rav í ss i ma  07 .  Não- reco l h i ment o  das  co t as  de 
cont r i bu i ção  prev i denc i á r i a  descont adas  dos 
segurados  à  i nst i t u i ção  dev i da  ( a r t s .  40 ,  149 ,  § 
1 ° ,  e  195 ,  I I ,  da  Const i t u i ção  Federa l ) :
18 . 1  SANAD A
18 . 2  Ana l i sand o  os  em penhos ,  v i a  s i s t em a  APL I C , 
cons t a t am os  que  fo r am  em penhados  na  do t ação 
33 . 90 . 36 . 00 . 00 . 00  –  Ou t r os  Se r v i ços  de  T e rce i r os 
–  Pessoa  F í s i ca  d i ve r sas  con t r a t ações  de  se r v i ços 
de  pessoas  au t ônom as ,  po r ém  não  f o r am  r e t i das 
as  con t r i bu i ções  do  segu r ado  à  a l í quo t a  de  11% 
( onze  po r  cen t o )  sob r e  o  va lo r  co r r esponden t e  ao 
l im i t e  m ín im o  m ensa l  do  sa lá r i o - de - con t r i bu i ção  a 
a l í quo t a  de  con t r i bu i ção  do  segu r ado  con t r i bu in t e 
i nd i v i dua l  que  t r aba lhe  po r  con t a  p r óp r i a ,  sem 
r e lação  de  t r aba lho  com  em pr esa  ou  equ ipa r ado ,  e 
do  segu r ado  f acu l t a t i vo  que  op t a r em  pe la 
exc l usão  do  d i r e i t o  ao  bene f í c i o  de  aposen t ado r ia 
po r  t em po  de  con t r i bu i ção ,  con t r a r i ando  o  §  2 ° ,  do 
a r t .  21 ,  da  Le i  Fede r a l  n ° .  8 . 212 / 91  de 
14 / 07 / 1991 -  ( i t em  3 . 5 . 4 ) ;

19  –  KB  10  –  Pessoa l _G rave _10  -  Não-
prov i ment o  dos  cargos  de  na t ureza  permanent e 
med i an t e  concurso  púb l i co  ( a r t .  37 ,  I I ,  da 
Const i t u i ção  Federa l ) .
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19 . 1  -  Con t r a t ação  de  Con t ado r  T er ce i r i zado , 
con t r a r i ando  a  Reso lução  de  Consu l t a  n ° .  37 / 2011 
des t e  T r i buna l  e  a r t .  37 ,  i nc i so  I I ,  da  Cons t i t u i ção 
Fede r a l - ( i t em  3 . 4 . 4 . 1 ) ;
19 . 2  –  Con t r a t ação  de  Advogado  T er ce i r i zado :  A 
P r e f e i t u r a  Mun ic ipa l  de  Aco r i za l  ce leb r ou  T er mo 
de  Con t r a t o  com  o  S r .  Ca r los  Ra im undo  Es t eves , 
cu jo  ob je t o  é  a  con t r a t ação  de  p r es t ação  de 
se r v i ços  t écn i cos  p r o f i ss iona i s  de  assesso r ia 
j u r í d i ca  ao  m un ic í p io .  Po r  se  t r a t a r  de  se r v i ço 
t écn i co  con t í nuo ,  pe rm anen t e  e  i nd i spensáve l  à 
Adm in i s t r ação ,  o  Ca r go  de  Advogado  deve  es t a r 
p r ev i s t o  no  quad r o  de  se r v ido r es  e f e t i vos  e  se r 
p r ov ido  po r  concu r so  púb l i co ,  con f o rm e  p r esc r eve 
o  a r t .  37 ,  i nc i so  I I ,  da  Cons t i t u i ção  Fede r a l - ( i t em 
3 . 4 . 5 . 1 ) ;
19 . 3  –  Pagam en t o  ao  advogado  te r ce i r i zado  ac im a 
do  va lo r  que  cons t a  no  P lano  de  Ca r gos  de 
P r ov im en t o  Com iss ionad o  da  P r e f e i t u r a ,  p r ev i s t o 
na  Le i  Mun ic ipa l  N . º  562 / 02  de  28  de  j unho  de 
2002  que  D ispõe  sob r e  a  rees t r u t u r ação  do  P lano 
de  Ca r go ,  Ca r r e i r a  e  Sa lá r i os  dos  se r v ido r es  da 
P r e f e i t u r a  Mun ic ipa l  de  Aco r i za l ,  a  p r ev i são  de 
01 ( um )  ca r go  com iss ionado  de  advogado ,  po r ém 
encon t r a - se  vago .  A  T abe la  sa la r i a l  dos  ca r gos 
com iss ionados  do  Mun ic í p i o  va r i a  de  R$  500 , 00 
pa r a  DAS- 04  a  R$  1 . 300 , 00  pa r a  DAS- 01 ,  sendo 
es t e  o  va lo r  pe r ceb ido  pe los  Sec r e t á r i os 
Mun ic ipa i s .  Deno t a - se  que  há  um  descom passo 
en t r e  a  T abe la  sa la r i a l  pagos  aos  dem a is  ca r gos 
com iss ionados  do  m un ic í p io  e  o  va lo r  pago  ao 
advogado  con t r a t ado  de  R$  2 . 500 , 00  m ensa is .

20  –  JB  01 .  Despesa_G rave_01  –  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  não  au t or i zadas , 
i r regu l a res  e  l es i vas  ao  pa t r i môn i o  púb l i co , 
i l ega i s  e / ou  i l eg í t i mas  ( a r t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  n º  101 / 2000  –  LRF;  a r t .  4 º  da  Le i 
n º  4 . 320 / 1964 ;  ou  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .
20 . 1  -  Cons t a t am os  que  a  P r e f e i t u r a  e f e t uou 
pagam en t os  à  Em pr esa  Assep lam  –  Assesso r ia  e 
P lane j am en t o  Mun ic ip a l  L t da ,  r e f e r en t e  a 
P r es t ação  de  Se r v i ço  de  Assesso r ia  T r ibu t á r i a  no 
acom panham en t o  e  r ecupe r ação  das  r ece i t as 
p r óp r i as  do  m un ic í p io ,  no  caso  espec i f i co  o 
I SSQ N.  En t r e t an t o ,  f o i  apu r ado  na  aud i t o r i a  que 
os  va lo r es  r ecupe r ados  de  R$  9 . 664 , 19  es t ão 
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aba i xo  do  va lo r  pago  à  em pr esa  Assep lan  de  R$ 
13 . 800 , 00 ,  ap r esen t ando - se  um a  pe r da  pa r a  a 
P r e f e i t u r a  de  R$  4 . 135 , 81 ,  equ i va le n t e  a  118 , 66 
UPF´ s - MT  -  ( i t em  3 . 4 . 3 ) .

Responsá ve l  -  Cont ro l ador  I n t e rno  Sr .  Son i e l 
R i be i ro  Taques:
1  –  DESCO NSI DE R AD A  P AR A  O  CO NTRO L AD O R

Responsá ve l  –  Cont ador  Sr .  Ed i mar  Rezer :
1  –  SAN AD A
2 –  SAN AD A

Responsá ve l :  P res i dent e  da  CPL  Sra .  Ade mi r 
Mar i a  da  S i l va :
1  -  G C  13 .  L i c i t ação_Moderado _13 .  O cor rênc i a 
de  i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os 
l i c i t a t ó r i os  ( Le i  n º  8 . 666 / 1993 ;  Le i  n º 
10 . 520 / 2002 ;  e  demai s  leg i s l ações  v i gent es ) :
1 . 1  T om ada  de  P r eços  n ° .  01 / 2011 -  Não  cons t a  no 
pa r ece r  con t áb i l  qua l  do t ação  oco r r e r á  a  despesa , 
cons t a  apenas  que  há  o  recu r so  mas  não  o f e r ece 
o  sa ldo  da  m esm a;  - ausênc ia  de  pub l i cação  no 
d iá r i o  o f i c i a l  do  es t ado  t an t o  do  ed i t a l  com o  do 
r esu l t ado ;  -  ( I t em  3 . 3 . 1 . 2 ) ;
1 . 2  –  Conv i t es  de  01  a  07 / 2011
1 . 2 . 1  –  Conv i t e  01 / 2011 :  -  Ausênc ia  do  T er mo  de 
Re f e r ênc ia  ou  es t im a t i va  dos  va lo r es  dos  p r odu t os 
a  se r em  adqu i r i dos ;  Ausênc ia  do  sa ldo  da 
do t ação ;  -  no  ce r t am e  com par eceu  apenas  um 
pa r t i c i pan t e ;  ( I t em  3 . 3 . 1 . 3 ) ;
1 . 2 . 2  –  Conv i t e  02 / 2011 ,  03 / 2011  e  07 / 2011 : 
- Ausênc ia  do  T e rm o  de  Re f e r ênc ia  ou  es t im a t i va 
dos  va lo r es  dos  p r odu t os  a  se r em  adqu i r i dos ; 
Ausênc ia  do  sa ldo  da  do t ação ;  ( I t em  3 . 3 . 1 . 3 ) ;
1 . 2 . 3  –  Conv i t e  04 / 2011  :  Ausênc ia  do  T er mo  de 
Re f e r ênc ia  ou  es t im a t i va  dos  va lo r es  dos  p r odu t os 
a  se r em  adqu i r i dos ;  Ausênc ia  do  sa ldo  da 
do t ação ;  ( I t em  3 . 3 . 1 . 3 ) ;
1 . 2 . 4  –  Conv i t e  05 / 2011  :  Ausênc ia  do  T er mo  de 
Re f e r ênc ia  ou  es t im a t i va  dos  va lo r es  dos  p r odu t os 
a  se r em  adqu i r i dos ;  Ausênc ia  do  sa ldo  da 
do t ação ;  O  2 º  conv idado  não  possu i  a t i v i dade 
com pa t í ve l  com  a  do  ce r t am e ;  ( I t em  3 . 3 . 1 . 3 ) ;
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1 . 2 . 5  –  Conv i t e  06 / 2011 :  Ausênc ia  do  T er mo  de 
Re f e r ênc ia  ou  es t im a t i va  dos  va lo r es  dos  p r odu t os 
a  se r em  adqu i r i dos ;  Ausênc ia  do  sa ldo  da 
do t ação ;  ( I t em  3 . 3 . 1 . 3 ) ;

2  -  G B  01 .  L i c i t ação_G rave_01 .  Não  rea l i zação 
de  processo  l i c i t a t ó r i o ,  nos  casos  prev i s t os  na 
Le i  de  L i c i t ações  ( ar t .  37 ,  XX I ,  da  const i t u i ção 
Federa l ;  e  a r t s .  2 º ,  caput ,  e  89  da  Le i  n º 
8 . 666 / 1993 ) .
2 . 1  –  SANADA
2. 2  –  SANADA
2. 3  -  Cons t a t am os  que  a  P r e f e i t u r a  e f e t uou 
pagam en t os  à  Em pr esa  Assep lam  –  Assesso r ia  e 
P lane j am en t o  Mun ic ipa l  L t da ,  no  va lo r  de  R$ 
13 . 110 , 00 ,  equ i va le n t es  a  376 , 51  UPF´ s - MT , 
r e f e r en t e  a  P r es t ação  de  Se r v i ço  de  Assesso r ia 
T r i bu t á r i a  no  acom panham en t o  e  r ecupe r ação  das 
r ece i t as  p r óp r i as  do  m un ic í p io ,  no  caso  espec i f i co 
o  I SSQ N.  En t r e t an t o ,  não  cons t a t am os  a 
ce leb r ação  de  Con t r a t o  en t r e  a  P r e f e i t u r a  e  a 
Em pr esa  Assep lam  –  Assesso r ia  e  P lane jam en t o 
Mun ic ipa l  L t da ,  bem  com o  a  rea l i zação  de 
p r oced im en t o  l i c i t a t ó r i o - ( i t em  3 . 4 . 3 ) ;

3  -  G B  05 .  L i c i t ação_G rave_05 .  F rac i onament o 
de  despesas  de  um  mesmo  ob j e t o  para 
modi f i ca r  a  moda l i dade  de  proced i ment o 
l i c i t a t ó r i o  ou  promover  a  d i spensa 
i ndev i dament e  ( a r t s .  23 ,  §§  2 º  e  5 º ,  24 ,  I  e  I I  da 
Le i  8 . 666 / 1993 ) :
3 . 1  -  De i xa r  de  p lane j a r  as  despesas  com 
aqu is i ção  de  peças ( Conv i t e  04 / 2011 ) ,  e 
m ed icam en t os ( Conv i t e  07 / 2011 )  pa r a  o  exe r c í c io 
de  2011  e  r ea l i za r  p r ocesso  l i c i t a t ó r i o  em 
m oda l i dade  i ncom pa t í ve l  com  os  gas t os  do 
exe r c í c io  de  2010 ,  con t r a r i ando  a  Le i  de 
L i c i t ações  e  r es t r i ng indo  a  com pe t i t i v i dade  no 
ce r t am e- ( i t em  3 . 3 . 3 . 1 ) ;
3 . 2  -  Fo r am  adqu i r i dos  se r v i ços  nos  m eses  de 
j ane i r o  a  m ar ço / 2011 ,  con f o rm e  dem ons t r ado  no 
Anexo  I I I  -  Despesas ,  Quad r os :  09  –  Locação  de 
Ô n ibus  –  R$  33 . 735 , 00 ;  11  –  Se r v i ços  de  Ped r e i r o 
–  R$  63 . 760 , 00 ,  13  –  Locação  de  T endas  –  R$ 
21 . 730 , 00  e  17  –  Se r v i ços  Mecân icos  –  R$ 
40 . 753 , 60 ,  r esu l t ando  no  f r ac ionam en t o  de 
despesas ,  j á  que  excede r am  o  l im i t e  p r ev i s t o  pa r a 
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d ispensa  de  l i c i t ação  a  que  se  re f e r em  os  i nc i sos 
I  e  I I  do  a r t .  24  da  l e i  8 . 666 / 93 - ( i t em  3 . . 3 . 3 . 1 )

9 . V ie ram  os  au tos  para  aná l i se  e  parecer  do 

Min is té r io  Púb l i co  de  Con tas  nos  te rmos  do  a r t .  99 ,  I I I ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução  nº  14 /2007) .

 É  o  re la tó r io ,  no  que  necessár io .  

 Segue  a  fundamentação .

I I  –  DA FUND AMENTAÇÃO  

10 . Nos  te rmos  do  a r t .  1º ,  I I ,  da  Le i  Complementa r 

Es tadua l  nº  269 /2007  (Le i  Orgân ica  do  TCE/MT) ,  compete  ao 

Tr ibuna l  de  Con tas  do  Es tado  de  Mato  Grosso  ju lga r  as  con tas 

dos  Poderes  Leg is la t i vo  e  Jud ic iá r io ,  do  Min is té r io  Púb l i co ,  bem 

como  as  con tas  dos  dema is  admin is t radores  e  responsáve is  po r 

d inhe i ros ,  bens  e  va lo res  púb l i cos  das  un idades  dos  Poderes 

do  Es tado ,  dos  Mun ic íp ios  e  dema is  en t idades  da 

Admin is t ração  Ind i re ta ,  i nc lu ídas  as  fundações ,  fundos  e 

soc iedades  ins t i tu ídas  e  mant idas  pe lo  poder  púb l i co ,  as 

agênc ias  regu ladoras  e  execu t i vas  e  as  con tas  daque les  que 

derem  causa  a  perda ,  ex t rav io  ou  ou t ro  i r regu la r idade  de  que 

resu l te  dano  ao  e rá r io .

11 . A inda  nos  te rmos  do  a r t .  35  da  Le i  Orgân ica  do 

TCE/MT,  a  f i sca l i zação  levada  a  e fe i to  po r  essa  Egrég ia  Cor te 

de  Con tas  tem  por  f i na l i dade  ve r i f i ca r  a  lega l idade , 

l eg i t im idade ,  e f i c iênc ia  e  economic idade  dos  a tos 

admin is t ra t i vos  em  gera l ,  bem  como  o  cumpr imento  das  normas 

re la t i vas  à  ges tão  f i sca l .
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12 . Não  se  pode  o lv ida r  que  incumbe  a  essa  Cor te 

de  Con tas  o  re levan te  pape l  de  f i sca l i za r  a  ap l i cação  das 

subvenções  soc ia i s  e  econômicas ,  bem  como  a  renúnc ia  de 

rece i tas ,  con fo rme  d ispos to  no  a r t .  70  comb inado  com  ar t .  75 , 

ambos  da  Cons t i tu i ção  Federa l .

13 . Após  aná l i se  dos  au tos  da  p res tação  de  con tas 

de  ges tão  da  un idade  ju r i sd ic ionada  marg inada ,  bem  como  o 

re la tó r io  conc lus ivo  de  aud i to r ia  e laborado  pe la  Secre ta r ia  de 

Con t ro le  Exte rno  da  Re la to r ia  do  Conse lhe i ro ,  os  membros 

daque la  Equ ipe  Técn ica  cons ignaram  que  o  ges to r  incor reu  em 

fa lhas ,  den t re  impropr iedades  de  na tu reza  moderada ,  g rave  e 

g rav íss ima  a  teo r  das  d ispos ições  con t idas  na  Reso lução  nº 

17 /2010 .

14 . D ian te  da  na tu reza  e  quan t idade  das 

i r regu la r idades  cons ta tadas ,  as  con tas  merecem  ju lgamento 

pe la  i r regu la r idade ,  com  a  emissão  de  de te rminação 

recomendações  lega is  e  ap l i cação  de  pena l idades .

15 . Isso  é  o  que  se  in fe r i rá  dos  argumentos 

ad ian te  expos tos  face  às  i r regu la r idades  menc ionadas , 

ressa l tando  que  a  expos ição  dos  fundamentos  do 

pos ic ionamento  ado tado  res t r i ng i r -se -á  aos  pon tos  que ,  po r  sua 

re levânc ia ,  repercu t i rão  na  fo rmação  de  ju ízo  quan to  à 

aprovação  ou  não  das  con tas .
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I I I       –  DAS  IMPROPRIED ADES  CONSTATAD AS  

I I I .1  –  IRREGUL ARID ADES  MODERAD AS

16 . Observa-se  a  ex is tênc ia  de  5  (c inco) 
i r regu la r idades  c lass i f i cadas  como  moderadas  pe la  equ ipe 

técn ica  que  a f ron tam  a  ordem  lega l .  In i c ia -se  pe las 

impropr iedades  de  responsab i l i dade  exc lus iva  do  ges to r 

mun ic ipa l ,  con fo rme passa-se  a  comenta r :

Responsá ve l  –  Pre f e i t o  Mera l do  F i gue i redo  Sá :
5  -  JC  10 .  Despesa_ Moderad o_10 .  Aus ênc i a  de 
document os  comprobat ór i os  de  despesas  ( a r t . 
63 ,  §§  1 °  e  2 ° ,  da  Le i  n º  4 . 320 / 1964 ) :
5 . 1  Na  l i qu idaç ão  das  despesas  re f e r en t es  aos 
em penhos  núm er os  291  de  10 / 02 / 2011  e  564  de 
24 / 03 / 2011 ,  no  va lo r  t o t a l  de  R$  3 . 000 , 00 , 
equ i va le n t e  a  86 , 16  UPF` s - MT ,  não  f o r am 
cons t a t ados  docum en t os  vá l i dos  pa r a  a 
com pr ovação  do  r espec t i vo  c r éd i t o ,  con t r a r i ando  o 
que  d i spõe  o  a r t i go  63 ,  l e i  4 . 320 / 64 ,  cabendo  ao 
ges t o r  j us t i f i ca r  a  r ea l i zação  da  despesa ,  sob 
pena  de  r essa r c im en t o  do  va lo r  ao  e r á r i o 
m un ic ipa l - ( i t em  3 . 2 . 1 . 4 . 1 ) ;
5 . 2  Fo i  cons t a t ado  a  rea l i zação  de  con t r a t ação  de 
se r v i ços  p r es t ados  sem  in f o r m ações  su f i c i en t es 
pa r a  a  com pr ovação  da  despesa .  Cabendo  ao 
ges t o r  ou  o  r esponsáve l ,  com pr ova r  a  l ega l i dade 
da  despesa  com  Ser v i ços  de  Locação  de  ôn ibus 
no  va lo r  de  R$  33 . 735 , 00 ,  sob  pena  de  exc lusão 
do  cá l cu lo  pa r a  apu r ação  nos  gas t os  com  saúde  e 
ens ino ,  bem  com o  ao  ressa r c im en t o  aos  co f r es  do 
m un ic í p io - ( i t em  3 . 2 . 1 . 4 . 2 ) ;
5 . 3  Pagam en t o  de  hono r á r i os  advoca t í c i os  a  ou t r o 
advogado  te r ce i r i zado ,  S r .  Bened i t o  Rubens  de 
Am or im ,  con f o r m e  No t a  F i sca l  Avu l sa  de 
P r es t ação  de  Se r v i ços  N° .  6776  de  07 / 02 / 2011 
em i t i da  pe la  P r e f e i t u r a  de  Aco r i za l  e  No t a  de 
Em penho  n .  000423 / 2011  de  07 / 02 / 2011 .  Con t udo , 
não  há  com pr ovação  de  que  se r v i ço  f o i  r ea lm en t e 
execu t ado ,  sendo  que  j á  há  um  con t r a t ado  pa r a 
execu t a r  t a l  des ide r a t o - ( i t em  3 . 4 . 5 ) ;
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17 . Ta is  i r regu la r idades ,  todas  moderadas ,  fo ram 

de fend idas  pe lo  responsáve l  em sua  de fesa ,  tendo  permanec ido 

seus  apon tamentos  em  razão  da  mani fes tação  da  equ ipe 

técn ica .

18 . Quan to  ao  i tem  5 .1 ,  a legou  o  ges to r  que  se 

re fe re  a  despesa  com  ação  soc ia l ,  pa ra  fo r ta lec imento  de  renda 

no  munic íp io  a t ravés  do  p rov imento  de  t ranspor te  a té  a 

munic ipa l idade  v i z inha ,  onde  inúmeros  muníc ipes  laboram.

19 . Em  con fo rmidade  com  a  man i fes tação  da 

Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno ,  a  despesa  não  fo i  au to r i zada 

por  l e i  espec í f i ca  (a r t .  26  da  LRF) ,  não  houve  cadas t ramento 

dos  bene f i c iá r ios  para  comprovar  a  ca rênc ia  e  p res tação  de 

con tas ,  bem  como  a  do tação  o rçamentá r ia  não  a tendem  ao 

ob je t i vo  da  despesa  e lencada  na  fon te /des t inação  do  o rçamento 

v igen te .

20 . Quan to  ao  i tem  5 .2 ,  o  ges to r  ap resen tou  fo tos 

para  jus t i f i ca r  a  con t ra tação  de  pedre i ros  e  aqu is i ção  de 

mate r ia i s  de  cons t rução ,  bem  como  a  ex is tênc ia  de  f ro ta  de 

ve ícu los  para  despesas  e fe tuadas  com serv i ços  mecân icos .

21 . Os  documentos  apresen tados  não  sanam,  como 

sequer  comprovam  a  l iqu idação  adequada  da  despesa  nos 

te rmos  do  a r t i go  63 ,  §2º  da  Le i  n º  4320 /64 .

22 . De  fo rma  s im i la r  ocor re  quan to  as  despesas  de 

R$  33 .735 ,00  ( t r i n ta  e  t rês  m i l  se tecen tos  e  t r i n ta  e  c inco  rea is )  

a  respe i to  de  locação  de  ôn ibus ,  en t re tan to  o  ges to r  sequer 
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apresen tou  qua lquer  documentação  para  comprovar  a  despesa 

ou  a inda  sua  regu la r  l i qu idação .

23 . Inegáve l  que  ta l  despesa ,  sem  sua 

comprovação  (a r t i go  63 ,  §2º ,  I I I ,  da  Le i  nº  4320 /64)  c onst i tu i 
dano  ao  erár io ,  j á  que  o  ges to r  não  apresen tou  documentos 

que  comprovem  a  rea l i zação  do  se rv i ço  con t ra tado ,  devendo 
rest i tu i r -se  968 ,83  (novecen tos  e  sessen ta  e  o i to  v í rgu la 

o i ten ta  e  t rês )  UPF's -MT .

24. Ass im,  deve  ser  imputada  g losa  e  a  mul ta , 

pa ra  cada  ocor rênc ia  apurada  ( i tens  5 .1  de  86 ,16  UPF 's -MT, 

5 .2  e  968 ,83  UPF 's -MT) ,  ao  gestor  p rev is ta  no  ar t .  75 ,  I I ,  da 

Le i  Orgân ica  do  TCE/MT  c /c  o  ar t .  289 ,  I ,  do  Reg imento  In te rno 

do  TCE/MT,  porém,  de  fo rma  p roporc iona l  ao  dano  ocor r ido ,  em 

con fo rmidade  com  os  pr inc íp ios  da  p roporc iona l idade  e  da 

razoab i l i dade .

25 . Por  f im,  quan to  ao  i tem  5 .3 ,  idên t i ca  s i tuação 

ao  caso  apurado  ac ima,  não  houve  a  apuração  adequada  da 

l iqu idação  com  comprovan tes  hábe is  (a r t i go  63 ,  §2º ,  da  Le i  n º 

4320 /64)  pa ra  a tes ta r  a  p res tação  do  se rv i ço  em ques tão .

26. Ta l  s i tuação  enquadra -se  em  dano  ao  e rá r io , 

devendo  rest i tu i r -se  112 ,34  ( cen to  e  doze  v i rgu la  t r i n ta  e 

qua t ro )  UPF's -MT  aos  co f res  mun ic ipa is .

27. Ass im,  deve  ser  imputada  g losa  e  a  mul ta , 
para  cada  ocor rênc ia  apurada  ( I tem  5 .3  de  112 ,34  UPF 's -MT) , 

ao  gestor  p rev is ta  no  ar t .  75 ,  I I ,  da  Le i  Orgân ica  do  TCE/MT 

c /c  o  a r t .  289 ,  I ,  do  Reg iment o  In te rno  do  TCE/MT,  porém,  de 
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fo rma  p roporc iona l  ao  dano  ocor r ido ,  em  con fo rmidade  com  os 

p r inc íp ios  da  p roporc iona l idade  e  da  razoab i l idade .

28. Res tam  a inda ,  02  (duas)  i r regu la r idades 

moderadas ,  a t r ibu ídas  ao  ges to r  mun ic ipa l  e  ao  p res iden te  da 

comissão  de  l i c i tação ,  a t inen tes  a  l i c i tação :

Responsá ve l  –  Pre f e i t o  Mera l do  F i gue i redo  Sá :  
10  -  G C  13 .  L i c i t ação_Moderad a_13 .  Ocor rênc i a 
de  i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os 
l i c i t a t ó r i os  ( Le i  n º  8 . 666 / 1993 ;  Le i  n º 
10 . 520 / 2002 ;  e  demai s  leg i s l ações  v i gent es ) :
10 . 1  T om ada  de  P r eços  n ° .  01 / 2011 -  Não  cons t a 
no  pa r ece r  con t áb i l  qua l  do t ação  oco r r e r á  a 
despesa ,  cons t a  apenas  que  há  o  r ecu r so  m as  não 
o f e r ece  o  sa ldo  da  m esm a;  -ausênc ia  de 
pub l i caçã o  no  d iá r i o  o f i c i a l  do  es t ado  tan t o  do 
ed i t a l  com o  do  r esu l t ado ;  -  ( I t em  3 . 3 . 1 . 2 ) ;
10 . 2  –  Conv i t es  de  01  a  07 / 2011
10 . 2 . 1  –  Conv i t e  01 / 2011 :  -  Ausênc ia  do  T e rm o  de 
Re f e r ênc ia  ou  es t im a t i va  dos  va lo r es  dos  p r odu t os 
a  se r em  adqu i r i dos ;  Ausênc ia  do  sa ldo  da 
do t ação ;  -  no  ce r t am e  com par eceu  apenas  um 
pa r t i c i pan t e ;  ( I t em  3 . 3 . 1 . 3 ) ;
10 . 2 . 2  –  Conv i t e  02 / 2011 ,  03 / 2011  e  07 / 2011 : 
- Ausênc ia  do  T e rm o  de  Re f e r ênc ia  ou  es t im a t i va 
dos  va lo r es  dos  p r odu t os  a  se r em  adqu i r i dos ; 
Ausênc ia  do  sa ldo  da  do t ação ;  ( I t em  3 . 3 . 1 . 3 ) ;
10 . 2 . 3  –  Conv i t e  04 / 2011  :  Ausênc ia  do  T e rm o  de 
Re f e r ênc ia  ou  es t im a t i va  dos  va lo r es  dos  p r odu t os 
a  se r em  adqu i r i dos ;  Ausênc ia  do  sa ldo  da 
do t ação ;  ( I t em  3 . 3 . 1 . 3 ) ;
10 . 2 . 4  –  Conv i t e  05 / 2011  :  Ausênc ia  do  T e rm o  de 
Re f e r ênc ia  ou  es t im a t i va  dos  va lo r es  dos  p r odu t os 
a  se r em  adqu i r i dos ;  Ausênc ia  do  sa ldo  da 
do t ação ;  O  2 º  conv idado  não  possu i  a t i v i dade 
com pa t í ve l  com  a  do  ce r t am e ;  ( I t em  3 . 3 . 1 . 3 ) ;
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10 . 2 . 5  –  Conv i t e  06 / 2011 :  Ausênc ia  do  T e rm o  de 
Re f e r ênc ia  ou  es t im a t i va  dos  va lo r es  dos  p r odu t os 
a  se r em  adqu i r i dos ;  Ausênc ia  do  sa ldo  da 
do t ação ;  ( I t em  3 . 3 . 1 . 3 ) ;

Responsá ve l :  P res i dent e  da  CPL  Sra .  Ade mi r 
Mar i a  da  S i l va :
1  -  G C  13 .  L i c i t ação_Moderado _13 .  O cor rênc i a 
de  i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os 
l i c i t a t ó r i os  ( Le i  n º  8 . 666 / 1993 ;  Le i  n º 
10 . 520 / 2002 ;  e  demai s  leg i s l ações  v i gent es ) :
1 . 1  T om ada  de  P r eços  n ° .  01 / 2011 -  Não  cons t a  no 
pa r ece r  con t áb i l  qua l  do t ação  oco r r e r á  a  despesa , 
cons t a  apenas  que  há  o  recu r so  mas  não  o f e r ece 
o  sa ldo  da  m esm a;  - ausênc ia  de  pub l i cação  no 
d iá r i o  o f i c i a l  do  es t ado  t an t o  do  ed i t a l  com o  do 
r esu l t ado ;  -  ( I t em  3 . 3 . 1 . 2 ) ;
1 . 2  –  Conv i t es  de  01  a  07 / 2011
1 . 2 . 1  –  Conv i t e  01 / 2011 :  -  Ausênc ia  do  T er mo  de 
Re f e r ênc ia  ou  es t im a t i va  dos  va lo r es  dos  p r odu t os 
a  se r em  adqu i r i dos ;  Ausênc ia  do  sa ldo  da 
do t ação ;  -  no  ce r t am e  com par eceu  apenas  um 
pa r t i c i pan t e ;  ( I t em  3 . 3 . 1 . 3 ) ;
1 . 2 . 2  –  Conv i t e  02 / 2011 ,  03 / 2011  e  07 / 2011 : 
- Ausênc ia  do  T e rm o  de  Re f e r ênc ia  ou  es t im a t i va 
dos  va lo r es  dos  p r odu t os  a  se r em  adqu i r i dos ; 
Ausênc ia  do  sa ldo  da  do t ação ;  ( I t em  3 . 3 . 1 . 3 ) ;
1 . 2 . 3  –  Conv i t e  04 / 2011  :  Ausênc ia  do  T er mo  de 
Re f e r ênc ia  ou  es t im a t i va  dos  va lo r es  dos  p r odu t os 
a  se r em  adqu i r i dos ;  Ausênc ia  do  sa ldo  da 
do t ação ;  ( I t em  3 . 3 . 1 . 3 ) ;
1 . 2 . 4  –  Conv i t e  05 / 2011  :  Ausênc ia  do  T er mo  de 
Re f e r ênc ia  ou  es t im a t i va  dos  va lo r es  dos  p r odu t os 
a  se r em  adqu i r i dos ;  Ausênc ia  do  sa ldo  da 
do t ação ;  O  2 º  conv idado  não  possu i  a t i v i dade 
com pa t í ve l  com  a  do  ce r t am e ;  ( I t em  3 . 3 . 1 . 3 ) ;
1 . 2 . 5  –  Conv i t e  06 / 2011 :  Ausênc ia  do  T er mo  de 
Re f e r ênc ia  ou  es t im a t i va  dos  va lo r es  dos  p r odu t os 
a  se r em  adqu i r i dos ;  Ausênc ia  do  sa ldo  da 
do t ação ;  ( I t em  3 . 3 . 1 . 3 ) ;
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29. As  impropr iedades  comet idas ,  re fe rem-se  a 

v io lação  do  comando  expresso  da  le i  de  l i c i tações  bem  como  a 

fa l ta  de  adequação  p roced imenta l  e  fo rma l idades  lega is 

ex ig idas .

30. Quan to  as  impropr iedades  dos  i tens  10 .1  e 

10 .2 ,  as  i r regular idades  permaneceram ,  em  que  pese  a 

de fesa  do  ges to r  a  qua l  sanou  a lgumas  das  fa lhas  apon tas ,  por 
ausência  de:  publ icação  em  diár io  of ic ia l  do  Estado  (a r t .  21 , 

I I ,  da  Le i  n º  8666 /93) ;  termo  de  re ferênc ia  ou  est imat iva  (a r t . 

15 ,  §7º ,  I I ,  a r t .  23 ,  capu t ,  e  a r t .  40 ,  §2º ,  I I ,  da  Le i  n º  8666 /93)  e 

ausência  da  dotação  orçamentár ia  (A r t .  14 ,  capu t ,  da  Le i  n º 

8666 /93) .

31. Ass im,  deve  ser  imputada  a  mul ta ,  pa ra  cada 

ocor rênc ia  apurada  ( i tens  10 .1 ,  10 .2 .1 ,  10 .2 .2 ,  10 .2 .3 ,  10 .2 .4  e 

10 .2 .5 ) ,  ao  gestor  p rev is ta  no  ar t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Orgân ica  do 

TCE/MT  c /c  o  ar t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT, 

porém,  de  fo rma  p roporc iona l  ao  dano  ocor r ido ,  em 

con fo rmidade  com  os  pr inc íp ios  da  p roporc iona l idade  e  da 

razoab i l i dade .

I I I .2  –  IRREGUL ARID ADES  GRAVES

32. Os  responsáve is  de ram  azo  à  ocor rênc ia  de  13 

( t reze)  i r regu la r idades  c lass i f i cadas  como  g raves ,  que  se rão 

ana l i sadas  de t idamente .

AWC Página 36 de 61



33. A  i r regu la r idade  a  se r  ana l i sada  t ra ta  a 

respe i to  da  não  re tenção  pe la  fon te  do  Impos to  de  Renda :

Responsá ve l  –  Pre f e i t o  Mera l do  F i gue i redo  Sá :
1  –  DB  14 .  Ges t ão  F i sca l / F i nance i ra_G rave _14 . 
Não- re t enção  de  t r i bu t os ,  nos  casos  em  que 
es t e j a  obr i gado  a  f azê - lo ,  por  ocas i ão  dos 
pagament os  a  f o rnecedores :
1 . 1  Du r an t e  o  pe r í odo  de  j ane i r o  a  m a io  de  2011 
cons t a t am os  que  a  P r e f e i t u r a  e f e t uou  pagam en t os 
a  pessoas  f í s i cas  pe la  p r es t ação  de  se r v i ços 
ca r ac t e r i zadam en t e  de  na t u r eza  p r o f i ss iona l , 
con f o r m e  p r evê  o  A r t .  620  do  Dec r e t o  n ° .  3000  de 
26  de  m ar ço  de  1999 ( R I R / 1999 ) ,  con t udo  não 
r e t eve  o  I m pos t o  de  Renda  na  Fon t e  à  a l í quo t a  de 
27 , 50%,  22 , 50%,  15 , 00%  e  7 , 50%,  con f o rm e 
T abe la  P r og r ess i va .  O s  pagam en t os  t o t a l i za r am 
R$  111 . 085 , 00  e  o  va lo r  que  deve r ia  se r  r e t i do  de 
I RRF  é  de  R$  20 . 849 , 46  ,  equ i va l en t e  a  578 , 67 
UPF ' s - MT ,  os  qua i s  devem  se r  r essar c idos  ao 
e r á r i o  m un ic ipa l  pe lo  ges t o r  às  suas  expensas ,  os 
qua i s  devem  ser  r essa r c idos  ao  e r á r i o  m un ic ipa l 
pe lo  ges t o r  às  suas  expensas - ( i t em  3 . 1 . 1 . 1 ) ;

34. No t i f i cado  de  ta l  i r regu la r idade ,  o  ges to r 

de fendeu-se  jun tado  documentos  de  a r recadação  munic ipa l  ( f l s . 

1394 /1400)  pa ra  a legar  que  houve  a  co r re ta  re tenção   do 

Impos to  de  Renda  Re t ido  na  Fon te .

35. En t re tan to ,  em  consonânc ia  com  o  re la tó r io  da 

equ ipe  técn ica  ( f l .  2560) ,  ta i s  documentos  não  sanam  a 

i r regu la r idade ,  v i s to  que  não  p rovam  a  re tenção  do  impos to 

dev ido ,  bem como seu  reco lh imento .

36. A  Pre fe i tu ra  Munic ipa l  possu i  ob r igação 

t r i bu tá r ia  de  re te r  o  impos to  na  fon te ,  con fo rme  d ispõe  o  a r t .  

628  do  Decre to  Federa l  n º  3000 /1999 ,  en t re tan to  não  cumpr iu 
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com  seu  mis te r  a r recadador ,  con fo rme  documentos  jun tados  em 

sua  de fesa .

37. De  ma is  a  ma is ,  a  equ ipe  técn ica  buscou  jun to 

ao  S is tema  APLIC  se  houve  a  re tenção  do  impos to  e  seu 

pos te r io r  reco lh imento ,  fa to  que  não  res tou  p rovado ,  sequer 

pe los  s i s temas  de  con t ro le  ex te rno ,  a l imen tados  pe lo 

ju r i sd ic ionado .

38. Des ta  fo rma,  impõe-se  o  dever  do  gestor 
providenciar  a  rest i tu ição  aos  cofres  munic ipa is  do  va lor  de 
578 ,67  (qu inhen tos  e  se ten ta  e  o i to  v í rgu la  sessen ta  e  se te ) 

UPF's -MT .

39. A inda ,  deve  ser  imputada  g losa  e  a  mul ta , 
para  cada  ocor rênc ia  apurada  ( i tem  1 .1  de  578 ,67  UPF 's -MT) , 

ao  gestor  p rev is ta  no  ar t .  75 ,  I I ,  da  Le i  Orgân ica  do  TCE/MT 

c /c  o  a r t .  289 ,  I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  porém,  de 

fo rma  p roporc iona l  ao  dano  ocor r ido ,  em  con fo rmidade  com  os 

p r inc íp ios  da  p roporc iona l idade  e  da  razoab i l idade .

Responsá ve l  –  Pre f e i t o  Mera l do  F i gue i redo  Sá :
4  –  JB  01 .  Despesa _G rave _01 .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  i l eg í t i mas  ( a r t .  15  da 
Le i  Compl ement ar  n º  101 / 2000  –  LRF;  a r t .  4 °  da 
Le i  n º  4 . 320 / 1964 ;  ou  l eg i s l ação  espec í f i ca ) :  
4 . 1  Cons t a t am os  que  a  P r e f e i t u r a  r ea l i zou 
pagam en t os  de  con t as  de  ene r g ia  e lé t r i ca ,  I NSS  e 
PASEP  com  a t r aso ,  aca r r e t ando  o  pagam en t o  de 
co r r eção  m one t á r i a ,  j u r os  e  m u l t as  no  t o t a l 
apu r ado  de  R$  18 . 026 , 49  ,  equ i va len t es  a 
517 , 70UPFs / MT  –  va lo r  j á  ressa r c ido  ( i t em 
3 . 2 . 1 . 3 ) ;
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40. O  ges to r ,  em  sua  de fesa  con f i rmou  a 

i r regu la r idade ,  an tec ipando  sua  res t i tu i ção ,  con fo rme 

documento  de  f l .  2223 ,  en t re tan to  ta l  condu ta  não  sana  a 

i r regu la r idade ,  que  ocor reu  no  exerc íc io  em  aná l i se ,  devendo  a 

mesma  ser  pun ida  nos  te rmos  lega is  e  reg imenta is  des ta  Cor te 

de  Con tas .

41. Por  se  t ra ta r  de  i r regu la r idade  com  dano  ao 

e rá r io ,  se rá  o  ges to r  apenado  com  mu l ta  sobre  o  va lo r  do  dano 

comet ido .

42. Ass im,  deve  ser  imputada  a  mul ta ,  para  cada 

ocor rênc ia  apurada  ( i tem 4 .1 ) ,  ao  gestor  p rev is ta  no  a r t .  75 ,  I I , 

da  Le i  Orgân ica  do  TCE/MT  c /c  o  ar t .  289 ,  I ,  do  Reg imento 

In te rno  do  TCE/MT,  porém,  de  fo rma  p roporc iona l  ao  dano 

ocor r ido ,  em  con fo rmidade  com  os  p r inc íp ios  da 

p roporc iona l idade  e  da  razoab i l i dade .

43. As  i r regu la r idades  a  segu i r  t ra tam  a  respe i to 

do  Con t ro le  In te rno  do  mun ic íp io .

9  -  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_ 05 . 
I ne f i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ;  e  Reso l ução  Normat i va  TC E- MT  nº 
01 / 2007 ) :
9 . 1  -  Não  há  con t r o le  dos  cus t os  de  manu t enção 
de  ve í cu los  e  equ ipam en t os  de  fo r m a 
ind i v i dua l i zada .  ( com bus t í ve i s ,  peças ,  se r v i ços , 
e t c  –  a r t s .  28 ,  30  e  31  do  Dec r e t o  Es t adua l  n ° 
2 . 067  de  11 / 08 / 09 ) .  Nas  No t as  f i s ca i s  de 
despesas  não  há  a  desc r i ção  do  ve í cu lo  que  f o i 
usado  a  peça ,  se r v i ço  ou  com bus t í ve l  –  ( i t em 
3 . 10 . 1 . 1 ) ;
9 . 2  –  SANADA
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44. Em  sua  man i fes tação  f i na l  a  equipe  técnica 
consignou  pe la  manu tenção  da  i r regu la r idade  do  i tem  9 .1  e 

saneamento  do  i tem  9 .2 ,  en t re tan to ,  t ra ta -se  de  erro 
mater ia l ,  já  que  a  mesma  não  fo i  sanada  pe lo  Aud i to r  Púb l i co 

Exte rno  ( f l s .  2521 /2522) ,  devendo  o  apontamento  ser 
inc lu ído  :

9 . 2  Fo i  cons t a t ado  abas t ec im en t o  de  ve í cu los  que 
não  pe r t encem  à  f r o t a  da  P r e f e i t u r a  Mun ic ipa l , 
sendo  apu r ado  um  to t a l  de  R$  10 . 173 , 16 , 
equ i va le n t es  a  292 , 16  UPF ' s / MT ,  con t r a r i ando  o 
que  d i spõe  o  Acó r dão  983 / 2001  des t e  T r ibuna l , 
cabendo  ao  ges t o r  ou  r esponsáve l  p r ov idenc ia r  a 
com pr ovação  do  consum o  de  ó leo  d iese l  e 
gaso l i na  pe los  ve í cu los  da  P r e f e i t u r a ,  sob  pena  de 
devo lução  ao  e r á r i o  m un ic ipa l  - ( i t em  3 . 10 . 2 . 1 ) ;

45. A  impropr iedade  do  I tem  9 .1  fo ra  apon tada , 

i n i c ia lmen te ,  ao  Con t ro lador  In te rno  como  responsáve l 

so l i dá r io ,  en t re tan to  em  respe i to  a  Or ien tação  Normat i va  n º 

03 /2012  sua  responsab i l i dade  fo i  descons iderada ,  po is  ta l 

con t ro le  não  é  ine ren te  a  sua  função  e  s im  do  ges to r  mun ic ipa l ,  

em con fo rmidade  com o en tend imento  da  Secre ta r ia  de  Con t ro le 

Exte rno .

46. A Lei  Orgânica  deste  Tribunal  é  bastante  clara  ao 

dispor sobre a presente situação, em seu art.  10:

“Art.  10.  A  falta  de  inst ituição  e  manutenção  do 
sistema  de  controle  interno  poderá  ensejar  a 
irregularidade  das  contas  e/ou  a  emissão  de 
parecer  prévio  contrário  à  sua  aprovação ,  sem 
prejuízo  das  penalidades  previstas  em  lei  ao 
respect ivo  responsável,  por  omissão  no  seu  dever 
legal.”  (gr ifo nosso)
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47. O  art.  193,  §  1º,  do  Regimento  Interno  deste 

Tribunal,  por  sua  vez,  discipl ina  que  a  reincidência  nas 

impropriedades  ou  falhas  apontadas  poderá  acarretar  na 

irregularidade das contas subsequentes.

48. Fazendo-se  uma  análise  dissociada  das  duas 

questões,  tem-se  que  tanto  ausência  de  controle  interno,  quanto  a 

ausência de manutenção controle interno são fatores que ensejam o 

parecer contrário as contas de gestão.

49. A  Resolução  Normativa  nº  01/2007  que  instituiu  o 

“Guia  de  Implantação  do  Sistema  de  Controle  Interno  na 

Administração Pública” deve ser  rigorosamente respeitada, sob pena 

de graves perdas à Administração Pública e ao Erário.

50. Ass im,  deve  ser  imputada  a  mul ta ,  pa ra  cada 

ocor rênc ia  apurada  ( i tem  9 .1 ) ,  ao  gestor  p rev is ta  no  ar t .  75 , 

I I I ,  da  Le i  Orgân ica  do  TCE/MT  c /c  o  a r t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento 

In te rno  do  TCE/MT,  porém,  de  fo rma  p roporc iona l  ao  dano 

ocor r ido ,  em  con fo rmidade  com  os  p r inc íp ios  da 

p roporc iona l idade  e  da  razoab i l i dade .

51. Quan to  a  impropr iedade  o  i tem  9 .2 ,  o  ges to r 

a legou  que  se  t ra tam  dos  ve ícu los  em  uso  pe la  Pre fe i tu ra 

Munic ipa l  a t ravés  de  comodato ,  en t re tan to  não  apresen tou 

documentação  háb i l  a  comprovar  suas  a legações .

52. Des ta  fo rma,  há  que  se  deduz i r  que  ve ícu los 

que  não  in teg ram  a  base  pa t r imon ia l  da  en t idade  fo ram 

abas tec idos  com  ônus  ao  ju r i sd ic ionado ,  con t ra r iando  a 

ju r i sp rudênc ia  des ta  Cor te  de  Con tas ,  con fo rme  Acórdão 
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983 /2001  e  os  p r inc íp ios  da  admin is t ração  púb l i ca ,  en t re  e les 

os  da  impessoa l idade ,  mora l idade  e  lega l idade  ( capu t ,  a r t .  37 

da  CF/88) .

53. Ta l  condu ta  ocas ionou  um  dano  ao  erá r io  no 

va lo r  de  292 ,16  (duzentos  e  noventa  e  dois  ví rgu la 
dezesse is )  UPF's -MT

54. Bem  como,  deve  ser  imputada  g losa  e  a 
mul ta ,  para  cada  ocor rênc ia  apurada  ( i tem  9 .2  de  292 ,15 

UPF 's -MT) ,  ao gestor  p rev is ta  no  ar t .  75 ,  I I ,  da  Le i  Orgân ica  do 

TCE/MT  c /c  o  a r t .  289 ,  I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT, 

porém,  de  fo rma  p roporc iona l  ao  dano  ocor r ido ,  em 

con fo rmidade  com  os  pr inc íp ios  da  p roporc iona l idade  e  da 

razoab i l i dade .

55. Quan to  as  l i c i tações  rea l i zadas ,  apurou-se  a 

ocor rênc ia  de  03  ( t rês )  i r regu la r idades ,  impu tadas  ao  ges to r 

mun ic ipa l  e  ao  pres iden te  da  comissão  de  compras  e  l i c i tações :

Responsá ve l  –  Pre f e i t o  Mera l do  F i gue i redo  Sá :
11  -  G B  01 .  L i c i t ação_G rave_01 .  Não  rea l i zação 
de  processo  l i c i t a t ó r i o ,  nos  casos  prev i s t os  na 
Le i  de  L i c i t ações  ( ar t .  37 ,  XX I ,  da  const i t u i ção 
Federa l ;  e  a r t s .  2 º ,  caput ,  e  89  da  Le i  n º 
8 . 666 / 1993 ) .
11 . 1  –  SANADA
11 . 2  –  SANADA
11 . 3  -  Cons t a t am os  que  a  P r e f e i t u r a  e f e t uou 
pagam en t os  à  Em pr esa  Assep lam  –  Assesso r ia  e 
P lane j am en t o  Mun ic ipa l  L t da ,  no  va lo r  de  R$ 
13 . 110 , 00 ,  equ i va le n t es  a  376 , 51  UPF´ s - MT , 
r e f e r en t e  a  P r es t ação  de  Se r v i ço  de  Assesso r ia 
T r i bu t á r i a  no  acom panham en t o  e  r ecupe r ação  das 
r ece i t as  p r óp r i as  do  m un ic í p io ,  no  caso  espec i f i co 
o  I SSQ N.  En t r e t an t o ,  não  cons t a t am os  a 
ce leb r ação  de  Con t r a t o  en t r e  a  P r e f e i t u r a  e  a 
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Em pr esa  Assep lam  –  Assesso r ia  e  P lane jam en t o 
Mun ic ipa l  L t da ,  bem  com o  a  rea l i zação  de 
p r oced im en t o  l i c i t a t ó r i o - ( i t em  3 . 4 . 3 ) ;

12  -  G B  05 .  L i c i t ação_G rave_05 .  F rac i onament o 
de  despesas  de  um  mesmo  ob j e t o  para 
modi f i ca r  a  moda l i dade  de  proced i ment o 
l i c i t a t ó r i o  ou  promover  a  d i spensa 
i ndev i dament e  ( a r t s .  23 ,  §§  2 º  e  5 º ,  24 ,  I  e  I I  da 
Le i  8 . 666 / 1993 ) :
12 . 1  -  De i xa r  de  p lane ja r  as  despesas  com 
aqu is i ção  de  peças  ( Conv i t e  04 / 2011 ) ,  e 
m ed icam en t os ( Conv i t e  07 / 2011 )  pa r a  o  exe r c í c io 
de  2011  e  r ea l i za r  p r ocesso  l i c i t a t ó r i o  em 
m oda l i dade  i ncom pa t í ve l  com  os  gas t os  do 
exe r c í c io  de  2010 ,  con t r a r i ando  a  Le i  de 
L i c i t ações  e  r es t r i ng indo  a  com pe t i t i v i dade  no 
ce r t am e- ( i t em  3 . 3 . 3 . 1 ) ;
12 . 2  Fo r am  adqu i r i dos  se r v i ços  nos  m eses  de 
j ane i r o  a  m ar ço / 2011 ,  con f o rm e  dem ons t r ado  no 
Anexo  I I I  -  Despesas ,  Quad r os :  09  –  Locação  de 
Ô n ibus  –  R$  33 . 735 , 00 ;  11  –  Se r v i ços  de  Ped r e i r o 
–  R$  63 . 760 , 00 ,  13  –  Locação  de  T endas  –  R$ 
21 . 730 , 00  e  17  –  Se r v i ços  Mecân icos  -  R$ 
40 . 753 , 60 ,  r esu l t ando  no  f r ac ionam en t o  de 
despesas ,  j á  que  excede r am  o  l im i t e  p r ev i s t o  pa r a 
d i spensa  de  l i c i t ação  a  que  se  re f e r em  os  i nc i sos 
I  e  I I  do  a r t .  24  da  l e i  8 . 666 / 93 - ( i t em  3 . 3 . 3 . 1 ) ;

Responsá ve l :  P res i dent e  da  CPL  Sra .  Ade mi r 
Mar i a  da  S i l va :
2  -  G B  01 .  L i c i t ação_G rave_01 .  Não  rea l i zação 
de  processo  l i c i t a t ó r i o ,  nos  casos  prev i s t os  na 
Le i  de  L i c i t ações  ( ar t .  37 ,  XX I ,  da  const i t u i ção 
Federa l ;  e  a r t s .  2 º ,  caput ,  e  89  da  Le i  n º 
8 . 666 / 1993 ) .
2 . 1  –  SANADA
2. 2  –  SANADA
2. 3  -  Cons t a t am os  que  a  P r e f e i t u r a  e f e t uou 
pagam en t os  à  Em pr esa  Assep lam  –  Assesso r ia  e 
P lane j am en t o  Mun ic ipa l  L t da ,  no  va lo r  de  R$ 
13 . 110 , 00 ,  equ i va le n t es  a  376 , 51  UPF´ s - MT , 
r e f e r en t e  a  P r es t ação  de  Se r v i ço  de  Assesso r ia 
T r i bu t á r i a  no  acom panham en t o  e  r ecupe r ação  das 
r ece i t as  p r óp r i as  do  m un ic í p io ,  no  caso  espec i f i co 
o  I SSQ N.  En t r e t an t o ,  não  cons t a t am os  a 
ce leb r ação  de  Con t r a t o  en t r e  a  P r e f e i t u r a  e  a 
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Em pr esa  Assep lam  –  Assesso r ia  e  P lane jam en t o 
Mun ic ipa l  L t da ,  bem  com o  a  rea l i zação  de 
p r oced im en t o  l i c i t a t ó r i o - ( i t em  3 . 4 . 3 ) ;

3  -  G B  05 .  L i c i t ação_G rave_05 .  F rac i onament o 
de  despesas  de  um  mesmo  ob j e t o  para 
modi f i ca r  a  moda l i dade  de  proced i ment o 
l i c i t a t ó r i o  ou  promover  a  d i spensa 
i ndev i dament e  ( a r t s .  23 ,  §§  2 º  e  5 º ,  24 ,  I  e  I I  da 
Le i  8 . 666 / 1993 ) :
3 . 1  -  De i xa r  de  p lane j a r  as  despesas  com 
aqu is i ção  de  peças ( Conv i t e  04 / 2011 ) ,  e 
m ed icam en t os ( Conv i t e  07 / 2011 )  pa r a  o  exe r c í c io 
de  2011  e  r ea l i za r  p r ocesso  l i c i t a t ó r i o  em 
m oda l i dade  i ncom pa t í ve l  com  os  gas t os  do 
exe r c í c io  de  2010 ,  con t r a r i ando  a  Le i  de 
L i c i t ações  e  r es t r i ng indo  a  com pe t i t i v i dade  no 
ce r t am e- ( i t em  3 . 3 . 3 . 1 ) ;
3 . 2  -  Fo r am  adqu i r i dos  se r v i ços  nos  m eses  de 
j ane i r o  a  m ar ço / 2011 ,  con f o rm e  dem ons t r ado  no 
Anexo  I I I  -  Despesas ,  Quad r os :  09  –  Locação  de 
Ô n ibus  –  R$  33 . 735 , 00 ;  11  –  Se r v i ços  de  Ped r e i r o 
–  R$  63 . 760 , 00 ,  13  –  Locação  de  T endas  –  R$ 
21 . 730 , 00  e  17  –  Se r v i ços  Mecân icos  –  R$ 
40 . 753 , 60 ,  r esu l t ando  no  f r ac ionam en t o  de 
despesas ,  j á  que  excede r am  o  l im i t e  p r ev i s t o  pa r a 
d i spensa  de  l i c i t ação  a  que  se  re f e r em  os  i nc i sos 
I  e  I I  do  a r t .  24  da  l e i  8 . 666 / 93 - ( i t em  3 . . 3 . 3 . 1 )

56. Quan to  a  impropr iedade  apon tada  nos  i tens 
11 .3  e  2 .3 ,  as  mesmas  re fe rem-se  a  con t ra tação  de  se rv i ços 

v io lando-se  a  le i  de  l i c i tações ,  t ra ta -se  da  mesma 
i r regular idade .

57. Em  sua  de fesa  os  responsáve is  apenas 

jus t i f i ca ram  a  e f i c iênc ia  na  con t ra tação  da  empresa  face  a 

a r recadação  de  impos tos ,  sem  t razer  e lementos  para  dar 

l ega l idade  ao  a to  de  con t ra tação  e  e fe t i vação  das  despesas .

AWC Página 44 de 61



58. A  ausênc ia  de  qua lquer  proced imento 

l i c i ta tó r io  lega l  v io la ,  i nc lus ive ,  a  Cons t i tu i ção  Federa l ,  quan to 

ao  p r inc íp io  da  lega l idade .

59. A  despesa  em  ques tão  poder ia  se  rea l i za r  sob 

a  con f igu ração  de  inex ig ib i l i dade ,  con fo rme  permi te  o  a r t .  25 , 

I I ,  c /c  13 ,  I I I ,  da  Le i  n º  8666 /1993 ,  ou  a inda ,  que  o  ges to r 

tomasse  as  p recauções  necessár ias  consu l tando  es ta  Cor te  de 

Con tas  quan to  ao  p roced imento  adequado  a  se r  rea l i zado  para 

a  f i na l i dade  que  se  p re tende .

60. En t re tan to ,  em  que  pese  as  fe r ramentas  lega is 

e  consu l t i vas  a  que  d ispunham  os  responsáve is ,  lançaram  mão 

de  qua lquer  proced imento  admin is t ra t i vo  que  es t ru tu rasse  de 

mane i ra  adequada  o  gas to  púb l i co .

61. Ass im,  deve  ser  imputada  a  mul ta ,  para  cada 

ocor rênc ia  apurada ,  ao  gestor  ( i tem  11 .3 )  e  ao  pres idente  da 
comissão  de  l ic i tações  ( i tem  2 .3 ) ,  p rev is ta  no  a r t .  75 ,  I I I ,  da 

Le i  Orgân ica  do  TCE/MT  c /c  o  ar t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento 

In te rno  do  TCE/MT,  porém,  de  fo rma  p roporc iona l  ao  dano 

ocor r ido ,  em  con fo rmidade  com  os  p r inc íp ios  da 

p roporc iona l idade  e  da  razoab i l i dade .

62. Quan to  as  impropr iedades  dos  i tens  12 .1 ,  12 .2 

e  3 .1  e  3 .2 ,  re fe rem-se  a  v io lação  das  d ispos ições  fo rma is  na 

rea l i zação  de  aqu is i ções  pe lo  poder  púb l i co ,  sendo  idên t i cos  os 

apon tamentos  aos  responsáve is .

63. Em  sua  de fesa  os  responsáve is  a legam  que 

não  se  t ra ta  de  f rac ionamento  de  compras  e  que  há  em  cada 
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proced imento  l i c i ta tó r io  d i fe renças  que  ca rac te r i zam  a 

u rgênc ia ,  cond ições  e  f i na l i dade  das  aqu is i ções  ou  a inda  a 

necess idade  de  re fo rmas  e  amp l iações  nas  obras  de 

engenhar ia .

64. Ta is  i r regu la r idades  re fe rem-se  a  fa l ta  de 

p lane jamento  das  compras  do  mun ic íp io ,  ev idenc iando  um 

f rac ionamento  das  despesas ,  ev i tando-se  a  rea l i zação  de 

p roced imentos  l i c i ta tó r ios  de  ma io r  va lo r ,  comp lex idade  e  com 

a t ração  de  d ive rsos  fo rnecedores .

65. A  p rá t i ca  é  vedada  pe lo  §5º  do  a r t igo  23  da  Le i 

n º  8666 /93 ,  con fo rme o r ien tações  ju r i sp rudenc ia i s  do  TCU:

PEDI DO  DE  REEXAM E.  L I C I TAÇÃ O . 
FR AC I O N AM EN TO  DE  DESPES A .  PRO CESS UAL. 
ARG UM ENT AÇÃO  I NCAPAZ  DE  REFO RMA R  O 
JULG ADO .  NEG ADO  PRO VI MENT O.  AUSÊN CI A 
DE  I NT ERESSE  DE  AG I R  PO R  PART E  DO 
DENU NCI A NT E.  NÃO - CO NHECI MENT O.  1 .  Do 
parce l ament o  do  ob j e t o  da  cont ra t ação ,  não 
pode  resul t a r  a  mod i f i cação  da  moda l i dade  da 
l i c i t ação .  2 .  A  ausênc ia  de  a r gum en t ação  capaz 
de  descons t i t u i r  os  fundam en t os  da  de l i be r ação 
a t acada  im pede  a  r e f o r m a  do  j u lgad o .  3 .  Não  se 
conhece r á  de  peça  r ecu r sa l  que  a t aque  a t os  de 
m er o  exped ien t e ,  po r quan t o  desp r ov idos  de  ca r ga 
dec i só r i a  ou  que  a t aque  de l i be r ação  que  não 
a l cance  a  pa r t e ,  em  f ace  de  ev iden t e  f a l t a  de 
i n t e r esse  de  ag i r .  (T CU,  Re l .  Mar cos  V in í c ios 
V i l aça ,  P r ocesso  n º  009 . 479 / 2002 - 0 ,  Acó r dão  n º 
AC- 0139 - 06 / 07 - P ,  Sessão  de  14 / 02 / 2007 ) .

66. Ass im,  deve  ser  imputada  a  mul ta ,  pa ra  cada 

ocor rênc ia  apurada ,  ao  gestor ( i tens  12 .1  e  12 .2 )  e  ao 
pres idente  da  comissão  de  l ic i tações  ( i tens  3 .1  e  3 .2 ) , 
prev is ta  no  ar t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Orgân ica  do  TCE/MT  c /c  o  ar t . 
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289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  porém,  de  fo rma 

p roporc iona l  ao  dano  ocor r ido ,  em  con fo rmidade  com  os 

p r inc íp ios  da  p roporc iona l idade  e  da  razoab i l idade .

67. Há  02  (duas)  i r regu la r idades  re fe ren tes  a 

f i sca l i zação  e  execução  de  con t ra tos :

Responsá ve l  –  Pre f e i t o  Mera l do  F i gue i redo  Sá :
13  -  HB  04 .  Cont ra t o_G rave_ 04 .  I nex i s t ênc i a  de 
acompanhament o  e  f i sca l i zação  da  execução 
cont ra t ua l  por  um  represent an t e  da 
Admi n i s t ração  espec i a l ment e  des i gnado  ( a r t .  67 
da  Le i  n º  8 . 666 / 93 ) :
13 . 1  Na  execução  do  Con t r a t os  n ° .  001 / 2001  – 
f o r nec im en t o  de  com bus t í ve l ,  no  va lo r  de  R$ 
578 . 470 , 00  e  Con t r a t os  n ° .  004  a  001 / 2011  – 
t r anspo r t e  esco la r ,  no  t o t a l  de  R$  328 . 140 , 00 ,  não 
f o r am  des ignados  pe la  Adm in i s t r ação  os  f i s ca i s 
dos  con t r a t os ,  con t r a r i ando  o  a r t .  67  da  Le i 
8 . 666 / 93  e  a r t .  102  do  Dec r e t o  n °  7 . 217 / 2006 
a l t e r ado  pe los  dec r e t os  n °  755  de  24 / 09 / 2007  e  n ° 
1 . 805  de  30 / 01 / 2009 - ( i t em  3 . 4 . 2 ) ;

14  -  HB  06 .  Cont ra t o_G rave_ 06 .  O cor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  na  execução  dos  cont ra t os  ( Le i 
n º  8 . 666 / 1993  e  demai s  leg i s l ações  v i gent es ) :
14 . 1  –  SANADA
14 . 2  Cons t a t am os  a  ce leb r ação  do  1 º  T e rm o 
ad i t i vo  ao  con t r a t o  n º  17 / 2010  f i r m ado  en t r e  a 
P r e f e i t u r a  e  a  em pr esa  Den t a l  Fam a  L t da  –  ME, 
pa r a  aqu i s i ção  de  m ed icam en t os  pa r a  a t ende r  a 
sec r e t a r i a  m un ic ipa l  de  saúde  .  A  Le i  de 
L i c i t ações  pe r m i t e  apenas  a  p r o r r ogação  de 
con t r a t os  de  se r v i ços  con t í nuos .  Des t e  aspec t o  o 
T r i buna l  de  Con t as  da  Un ião 3  se  p r onunc iou  pa r a 
que  se  ev i t e  rea l i za r  p r o r r ogações  i ndev idas  em 
con t r a t os  e  obse r ve  r i go r osam en t e  o  d i spos t o  no 
a r t .  57 ,  i nc i so  I I ,  da  Le i  n º  8 . 666 / 1993 , 
cons ide r ando  que  a  excepc ion a l i dade  de  que  t r a t a 
o  a lud ido  d i spos i t i vo  es t á  ads t r i t a  à  p r es t ação  de 
se r v i ços  a  se r em  execu t ados  de  f o rm a  con t í nua , 

3 Entendimento TCU – Orientações básicas em Licitações e Contratos -Acórdão 1512/2004 
Primeira Câmara
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não  se  ap l i cando  aos  con t r a t os  de  aqu i s i çã o  de 
bens  de  consum o- ( i t em  3 . 4 . 1 ) ;

68. O  ges to r  mun ic ipa l  em  sua  de fesa ,  con f i rma  a 

fa lha  admin is t ra t i va ,  en t re tan to  a lega  que  não  houveram 

neg l igênc ias  na  execução  do  con t ra to .  En t re tan to  ta i s 

a legações  não  a fas tam  a  i r regu la r idade  da  não  nomeação  de 

um f i sca l  pa ra  acompanhamento  do  con t ra to .

69. O  art.  67  da  Lei  nº  8.666/93  é  bastante  claro  ao 

disciplinar  que  a execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada e 
fiscalizada  por  um  representante  da  Administração  especialmente 

designado,  permitindo,  inclusive,  a  contratação  de  terceiros  para 

assisti- lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

70. A  atribuição  do  fiscal  é,  portanto,  acompanhar  e 
fiscalizar  a  execução  do  contrato ,  sendo  sua  designação  prevista 

no  instrumento  contratual,  formalizada  em  termo  próprio  ou,  ainda, 

em uma rotina interna, definindo suas atribuições e competências.

71. Logo,  a  atuação  do  fiscal  visa  garantir  a 
eficiência  da  contratação  pública ,  o  que  produz  benefícios  e 

economia à Administração.

72. Noutro  passo,  o  parágrafo  1º  do  mesmo  artigo, 

preceitua  que  o  representante  da  administração  deve  ter  o  cuidado 

de  anotar  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas 

com  a  execução  do  contrato,  dando,  assim,  legitimidade  à 

fiscalização  realizada  e  comprovando  que  de  fato  houve  o 

acompanhamento necessário, senão vejamos:
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Art.  67. (…)
§1º.  O  representante  da  Administração  anotará  em 
registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas 
com  a  execução  do  contrato,  determinando  o  que  for 
necessário  à  regularização  das  faltas  ou  defeitos 
observados.  (negritamos)

73. Quanto  a  i r regu la r idade  apon tada  no  i tem 14 .2 , 

re fe re -se  a  p ro r rogação  indev ida  de  con t ra to  de  fo rnec imento 

de  med icamentos ,  face  a  duração  dos  respec t i vos  c réd i tos 

o rçamentá r ios .

74. Ta l  p ro r rogação  a f ron ta  as  d ispos ições  lega is 

e  não  se  enquadra  no  ro l  exaus t i vo  do  inc i so  I I  do  a r t i go  57  da 

Le i  n º  8666 /1993 .

75. O  Tr ibuna l  de  Con tas  da  Un ião  já  se 

mani fes tou  sobre  o  ro l  exaus t i vo  do  d ispos i t i vo  v io lado  pe lo 

ges to r :

Pr es t ação  de  con t as  anua l  da  Supe r in t endênc ia 
Reg iona l  do  I ns t i t u t o  Nac iona l  de  Co lon i zação  e 
Re f o r m a  Ag r á r i a  no  Es t ado  do  R io  G r ande  do  Su l , 
exe r c í c io  de  2010 .  Rea l i zação  de  cont ra t o  para 
aqu i s i ção  de  combust í ve l  com  v i gênc i a 
super i o r  à  dos  respec t i vos  c réd i t os 
orçament ár i os .  Impropr i edade .  C iênc ia  à 
Supe r in t endênc ia .
( …)
5 .  As  ressa l vas  cons ignadas  no  ce r t i f i cado 
[ em i t i do  pe la  CG U]  f o r am  as  segu in t es :
" [ . . . ]
3 . 2 . 2 . 1 .  Rea l i z ação  de  con t r a t o  pa r a  aqu i s i ção  de 
com bus t í ve l ,  no  va lo r  de  R$  67 . 506 , 03 ,  com 
v i gênc i a  super i o r  à  dos  respec t i vos  c réd i t os 
orçament ár i os .
[ . . . ] "
[ RELAT Ó RIO  -  T ransc r i ção  da  i ns t r ução  da 
un idade  t écn i ca ]
7 . 6 .  DESCRI Ç ÃO :  Rea l i z ação  de  con t r a t o  pa r a 
aqu i s i ção  de  com bus t í ve l ,  no  va lo r  de  R$ 
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67 . 506 , 33 ,  com  v igênc ia  supe r io r  a  dos 
r espec t i vos  c r éd i t os  o r çam en t á r i os  ( sub i t em 
3 . 2 . 2 . 1  do  Re la t ó r i o  de  Aud i t o r i a -  f l s .  267 - 268 ) ;
[ . . . ]
Aná l i se
Apo nt a - se  que ,  no  que  concerne  à  cont ra t ação 
de  f ornec i ment o  de  combust í ve l ,  é 
en t end i ment o  des t a  Cor t e  não  se  t ra t a r  de 
serv i ço  de  pres t ação  cont i nuada ,  com o  se 
obse r va r  nas  de l i be r ações :  Acó r dãos  n ºs 
4620 / 2010  -  Segunda  Câm ar a  ( sub i t em  9 . 8 . 4 )  e 
409 / 2009 - P r im e i r a  Câm ar a  ( sub i t em  9 . 5 . 4 ) .  Nesse 
p r i sm a ,  a  duração  dos  cont ra t os  na  aqu i s i ção  de 
com bus t í ve i s  deve  se  a t e r  à  v i gênc i a  dos 
respec t i vos  c réd i t os  orçament ár i os ,  como 
d i spõe  o  caput  do  a r t .  57  da  Le i  n º  8 . 666 / 93 . 
T endo  em  v i s t a  o  en t end im en t o  equ i vocado  da 
en t i dade ,  com  p r o r r ogação  i ndev ida  de  con t r a t o , 
en t ende - se  cab í ve l  a  c iênc ia  pe r t i nen t e .
[ ACÓ RDÃO ]
ACO RDA M  os  M in i s t r os  do  T r i buna l  de  Con t as  da 
Un ião ,  [ . . . ] ,  em:
9 . 4 .  da r  c i ênc ia  à  Supe r in t endênc ia  do  I ns t i t u t o 
Nac iona l  de  Co lon i zação  e  Re f o r m a  Ag r á r i a  no 
Es t ado  do  R io  Gr ande  do  Su l  [ de ]  que :
9 . 4 . 4 .  a  con t r a t ação  de  f o r nec im en t o  de 
com bus t í ve l  não  se  car ac t e r i za  com o  se r v i ço  de 
p r es t ação  con t i nuada  pa r a  f i ns  do  d i spos t o  no  a r t . 
57 ,  I I ,  da  Le i  8 . 666 / 1993 ,  con f o r m e  r e i t e r adas 
de l i be r ações  des t a  Co r t e  de  Con t as ,  a  exem p lo 
dos  Acó r dãos  n º  4620 / 2010  -  Segunda  Câm ar a 
( sub i t em  9 . 8 . 4 )  e  409 / 2009  -  P r im e i r a  Câm ar a 
( sub i t em  9 . 5 . 4 ) ,  ( sub i t em  3 . 2 . 2 . 1  do  Re la t ó r i o  de 
Aud i t o r i a  da  CG U/ RS)  ;  (T CU,  AC- 0775 - 04 / 12 - 1 
Sessão :  14 / 02 / 12 ,  Gr upo :  I ,  C lasse :  I I ,  Re la t o r : 
M in i s t r o  W EDER  DE  O L I VE I RA    -  T omada  e 
P r es t ação  de  Con t as  -  I n i c i a t i va  P r óp r ia )  ( g . n )

76. Ass im,  deve  ser  imputada  a  mul ta ,  pa ra  cada 

ocor rênc ia  apurada ,  ao  gestor ( i tem  13 .1  e  14 .2 ) ,  p rev is ta  no 

a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Orgân ica  do  TCE/MT  c /c  o  a r t .  289 ,  I I ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  porém,  de  fo rma p roporc iona l  ao 

dano  ocor r ido ,  em  con fo rmidade  com  os  p r inc íp ios  da 

p roporc iona l idade  e  da  razoab i l i dade .
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77. A  equ ipe  técn ica  cons ignou  a  permanênc ia  de 

3  ( t rês)  i r regu la r idades  a t inen tes  a  pessoa l :

Responsá ve l  –  Pre f e i t o  Mera l do  F i gue i redo  Sá :
19  –  KB  10  –  Pessoa l _G rave _10  -  Não-
prov i ment o  dos  cargos  de  na t ureza  permanent e 
med i an t e  concurso  púb l i co  ( a r t .  37 ,  I I ,  da 
Const i t u i ção  Federa l ) .
19 . 1  -  Con t r a t ação  de  Con t ado r  T er ce i r i zado , 
con t r a r i ando  a  Reso lução  de  Consu l t a  n ° .  37 / 2011 
des t e  T r i buna l  e  a r t .  37 ,  i nc i so  I I ,  da  Cons t i t u i ção 
Fede r a l - ( i t em  3 . 4 . 4 . 1 ) ;
19 . 2  –  Con t r a t ação  de  Advogado  T er ce i r i zado :  A 
P r e f e i t u r a  Mun ic ipa l  de  Aco r i za l  ce leb r ou  T er mo 
de  Con t r a t o  com  o  S r .  Ca r los  Ra im undo  Es t eves , 
cu jo  ob je t o  é  a  con t r a t ação  de  p r es t ação  de 
se r v i ços  t écn i cos  p r o f i ss iona i s  de  assesso r ia 
j u r í d i ca  ao  m un ic í p io .  Po r  se  t r a t a r  de  se r v i ço 
t écn i co  con t í nuo ,  pe rm anen t e  e  i nd i spensáve l  à 
Adm in i s t r ação ,  o  Ca r go  de  Advogado  deve  es t a r 
p r ev i s t o  no  quad r o  de  se r v ido r es  e f e t i vos  e  se r 
p r ov ido  po r  concu r so  púb l i co ,  con f o rm e  p r esc r eve 
o  a r t .  37 ,  i nc i so  I I ,  da  Cons t i t u i ção  Fede r a l - ( i t em 
3 . 4 . 5 . 1 ) ;
19 . 3  –  Pagam en t o  ao  advogado  te r ce i r i zado  ac im a 
do  va lo r  que  cons t a  no  P lano  de  Ca r gos  de 
P r ov im en t o  Com iss ionad o  da  P r e f e i t u r a ,  p r ev i s t o 
na  Le i  Mun ic ipa l  N . º  562 / 02  de  28  de  j unho  de 
2002  que  D ispõe  sob r e  a  rees t r u t u r ação  do  P lano 
de  Ca r go ,  Ca r r e i r a  e  Sa lá r i os  dos  se r v ido r es  da 
P r e f e i t u r a  Mun ic ipa l  de  Aco r i za l ,  a  p r ev i são  de 
01 ( um )  ca r go  com iss ionado  de  advogado ,  po r ém 
encon t r a - se  vago .  A  T abe la  sa la r i a l  dos  ca r gos 
com iss ionados  do  Mun ic í p i o  va r i a  de  R$  500 , 00 
pa r a  DAS- 04  a  R$  1 . 300 , 00  pa r a  DAS- 01 ,  sendo 
es t e  o  va lo r  pe r ceb ido  pe los  Sec r e t á r i os 
Mun ic ipa i s .  Deno t a - se  que  há  um  descom passo 
en t r e  a  T abe la  sa la r i a l  pagos  aos  dem a is  ca r gos 
com iss ionados  do  m un ic í p io  e  o  va lo r  pago  ao 
advogado  con t r a t ado  de  R$  2 . 500 , 00  m ensa is .
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78. Quanto  as  impropr iedades  19 .1  e  19 .2  o  ges to r 

a legou  a  inex is tênc ia  do  ca rgo  de  con tador  no  p lano  de  ca rgos 

e  ca r re i ras  mun ic ipa l ,  bem  como  no  caso  da  con t ra tação  de 

advogado  te rce i r i zado  em razão  da  insu f i c iênc ia  de  recursos .

79. As  a legações  do  ges to r  não  possuem  o  condão 

de  a fas ta r  a  ap l i cação  do  ar t .  37 ,  I I ,  da  Cons t i tu i ção  Federa l ,  

que  p revê  a  aprovação  em  concurso  púb l i co  de  p rovas  e  t í tu los 

para  p rov imento  de  funções  essenc ia i s  e  con t ínuas  no  poder 

púb l i co .

80. Quanto  a  impropr iedade  19 .3 ,  demons t ra  o 

descompasso ,  dos  va lo res  pagos  ao  advogado  con t ra tado  face 

ao  p lano  de  ca rgos ,  ca r re i ras  e  sa lá r ios  da  p re fe i tu ra .

81. Alega  em  sua  de fesa ,  o  ges to r  que  os 

venc imentos  que  o  p lano  munic ipa l  o fe rece  es tá  em 

descompasso  com  a  rea l idade  do  mercado ,  sendo  imposs íve l  a 

p res tação  adequada  do  se rv i ço  e  espec ia l i dade  que  a  função 

requer .

82. Novamente  o  ges to r  não  log ra  êx i to  em  se 

de fender  e  jus t i f i ca r  a  fa lha .  A  mesma  deve  permanecer ,  po r 

ca rac te r i za r  a f ron ta  a  o rdem  lega l  do  inc i so  I I  do  ar t i go  37  da 

Cons t i tu i ção  Federa l .

83. Ass im,  deve  ser  imputada  a  mul ta ,  pa ra  cada 

ocor rênc ia  apurada ,  ao  gestor ( i tens  19 .1 ,  19 .2  e  19 .3 ) , 
prev is ta  no  ar t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Orgân ica  do  TCE/MT  c /c  o  ar t . 

289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  porém,  de  fo rma 
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proporc iona l  ao  dano  ocor r ido ,  em  con fo rmidade  com  os 

p r inc íp ios  da  p roporc iona l idade  e  da  razoab i l idade .

84. Quanto  a  ú l t ima  impropr iedade ,  a  mesma 

apon ta  a  ocor rênc ia  de  dano  ao  erá r io  em  razão  de  despesa 

i r regu la r :

Responsá ve l  –  Pre f e i t o  Mera l do  F i gue i redo  Sá :
20  –  JB  01 .  Despesa_G rave_01  –  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  não  au t or i zadas , 
i r regu l a res  e  l es i vas  ao  pa t r i môn i o  púb l i co , 
i l ega i s  e / ou  i l eg í t i mas  ( a r t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  n º  101 / 2000  –  LRF;  a r t .  4 º  da  Le i 
n º  4 . 320 / 1964 ;  ou  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .
20 . 1  -  Cons t a t am os  que  a  P r e f e i t u r a  e f e t uou 
pagam en t os  à  Em pr esa  Assep lam  –  Assesso r ia  e 
P lane j am en t o  Mun ic ip a l  L t da ,  r e f e r en t e  a 
P r es t ação  de  Se r v i ço  de  Assesso r ia  T r ibu t á r i a  no 
acom panham en t o  e  r ecupe r ação  das  r ece i t as 
p r óp r i as  do  m un ic í p io ,  no  caso  espec i f i co  o 
I SSQ N.  En t r e t an t o ,  f o i  apu r ado  na  aud i t o r i a  que 
os  va lo r es  r ecupe r ados  de  R$  9 . 664 , 19  es t ão 
aba i xo  do  va lo r  pago  à  em pr esa  Assep lan  de  R$ 
13 . 800 , 00 ,  ap r esen t ando - se  um a  pe r da  pa r a  a 
P r e f e i t u r a  de  R$  4 . 135 , 81 ,  equ i va le n t e  a  118 , 66 
UPF´ s - MT  -  ( i t em  3 . 4 . 3 ) .

85. A  presen te  i r regu la r idade  es tá  in t r i nsecamente 

conexa  ao  fa to  apresen tado  na  i r regu la r idade  11 .3 ,  que 

conc lu iu  pe la  pun ição  nos  te rmos  do  a r t .  75 ,  I I I ,  da 

LOATCE/MT,  em  razão  do  descumpr imento  da  le i  de  l i c i tações 

quando  da  sua  con t ra tação .

86. A  i r regu la r idade  20 .1  re fe re -se  a  execução  da 

con t ra tação  i r regu la r ,  em  que  se  apurou  um  pre ju ízo  em 

comparação  com  o  va lo r  con t ra tado  ao  va lo r  recuperado  de 

t r i bu tos ,  ca rac te r i zando  a to  an t ieconômico  do  ges to r .
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87. Ta l  a to  gerou  dano  ao  erá r io  munic ipa l  nos 

te rmos  da  mani fes tação  da  equ ipe  técn ica  no  va lo r  de  118 ,66 
(cento  e  dezoi to  ví rgu la  sessenta  e  se is )  UPF's -MT.

88. Ass im,  deve  ser  imputada  glosa  e  a  mul ta , 
para  cada  ocor rênc ia  apurada  ( i tem  20 .1  de  118,66  UPF's -

MT) ,  ao  gestor  p rev is ta  no  ar t .  75 ,  I I ,  da  Le i  Orgân ica  do 

TCE/MT  c /c  o  ar t .  289 ,  I ,  do  Regimento  In te rno  do  TCE/MT, 

porém,  de  fo rma  proporc iona l  ao  dano  ocorr ido ,  em 

con fo rmidade  com  os  p r inc íp ios  da  p roporc iona l idade  e  da 

razoabi l idade.

I I I .3  –  IRREGUL ARID ADES  GRAVÍSSIMAS

89. Por  f im,  a inda ,  o  ges to r  deu  azo  a  ocor rênc ia 

de  02  (duas)  i r regular idades  c lass i f i cadas  como  grav íss imas 

de  cunho  p rev idenc iá r io :

Responsá ve l  –  Pre f e i t o  Mera l do  F i gue i redo  Sá :
17  -  D A  05 .  G es t ão  F i sca l  /  F i nance i ra 
G rav í ss i ma   05 .  Não- reco l h i ment o  das  co t as  de 
cont r i bu i ção  prev i denc i á r i a  do  empregador  à 
i ns t i t u i ção  de  prev i dênc i a ( a r t s .  40  e  195 ,  I ,  da 
Const i t u i ção  Federa l ) :
17 . 1  SANAD A
17 . 2  Fo i  cons t a t ado ,  t am bém,  que  não  f o r am 
f e i t as  as  con t r i bu i ções  da  em pr esa  à  a l í quo t a  de 
20%(  v in t e  po r  cen t o )  sob r e  o  t o t a l  das 
r em uner ações  pagas ,  dev idas  ou  c r ed i t adas  a 
qua lque r  t í t u l o ,  du r an t e  o  m ês ,  aos  segu r ados 
em pr egados  e  t r aba lhado r es  avu l sos  que  l he 
p r es t em  se r v i ços ,  des t i nadas  a  r e t r i bu i r  o 
t r aba lho ,  qua lque r  que  se ja  a  sua  fo r m a ,  i nc lus i ve 
as  go r j e t as ,  os  ganhos  hab i t ua i s  sob  a  fo r m a  de 
u t i l i dades  e  os  ad ian t am en t os  deco r r en t es  de 
r ea jus t e  sa la r i a l ,  que r  pe los  se r v i ços  e f e t i vam en t e 
p r es t ados ,  que r  pe lo  t em po  à  d i spos i çã o  do 
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em pr egado r  ou  t om ador  de  se r v i ços ,  nos  te r m os 
da  l e i  ou  do  con t r a t o  ou ,  a inda ,  de  convenção  ou 
aco r do  co le t i vo  de  t r aba lho  ou  sen t ença 
no r m a t i va .  ( Redação  dada  pe la  Le i  n º  9 . 876 ,  de 
1999 ) . ,  con t r a r i ando  o  I nc i so  I ,  do  a r t .  22 ,  da  Le i 
Fede r a l  n ° .  8212 / 91  de  14 / 07 / 1991 -  ( 3 . 5 . 4 ) ;

18  -  D A  07 .  G es t ão  F i sca l  /  F i nance i ra 
G rav í ss i ma  07 .  Não- reco l h i ment o  das  co t as  de 
cont r i bu i ção  prev i denc i á r i a  descont adas  dos 
segurados  à  i nst i t u i ção  dev i da  ( a r t s .  40 ,  149 ,  § 
1 ° ,  e  195 ,  I I ,  da  Const i t u i ção  Federa l ) :
18 . 1  SANAD A
18 . 2  Ana l i sand o  os  em penhos ,  v i a  s i s t em a  APL I C , 
cons t a t am os  que  fo r am  em penhados  na  do t ação 
33 . 90 . 36 . 00 . 00 . 00  –  Ou t r os  Se r v i ços  de  T e rce i r os 
–  Pessoa  F í s i ca  d i ve r sas  con t r a t ações  de  se r v i ços 
de  pessoas  au t ônom as ,  po r ém  não  f o r am  r e t i das 
as  con t r i bu i ções  do  segu r ado  à  a l í quo t a  de  11% 
( onze  po r  cen t o )  sob r e  o  va lo r  co r r esponden t e  ao 
l im i t e  m ín im o  m ensa l  do  sa lá r i o - de - con t r i bu i ção  a 
a l í quo t a  de  con t r i bu i ção  do  segu r ado  con t r i bu in t e 
i nd i v i dua l  que  t r aba lhe  po r  con t a  p r óp r i a ,  sem 
r e lação  de  t r aba lho  com  em pr esa  ou  equ ipa r ado ,  e 
do  segu r ado  f acu l t a t i vo  que  op t a r em  pe la 
exc l usão  do  d i r e i t o  ao  bene f í c i o  de  aposen t ado r ia 
po r  t em po  de  con t r i bu i ção ,  con t r a r i ando  o  §  2 ° ,  do 
a r t .  21 ,  da  Le i  Fede r a l  n ° .  8 . 212 / 91  de 
14 / 07 / 1991 -  ( i t em  3 . 5 . 4 ) ;

90. Em  sua  de fesa ,  o  ges to r  ra t i f i ca  a  ocor rênc ia 

da  fa lha ,  apon tando  que  no  exerc íc io  em  curso  (2012) 

p rocederá  a  regu la r i zação  da  mesma.

91. Dian te  d i sso ,  ev idenc ia -se  que  permanece  o 

apon tamento ,  cabendo  de te rminação  des te  Tr ibuna l  pa ra  que  o 

ges to r  mun ic ipa l  regu la r i ze  a  s i tuação  dos  pagamentos  de 

se rv i ços  au tônomos  ao  reg ime  gera l  de  p rev idênc ia ,  nos  te rmos 

do  §  2° ,  do  a r t .  21 ,  da  Le i  Federa l  n° .  8 .212 /91  de  14 /07 /1991  e 

a  par te  pa t rona l  nos  te rmos  do  a r t .  22 ,  da  Le i  Federa l  n ° . 

8212 /91  de  14 /07 /1991 .
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92 . Observa-se  que  a  incons is tênc ia  no 

reco lh imento  das  con t r ibu ições  prev idenc iá r ias  é  c lass i f i cada 

como  i r regu la r idade  de  na tu reza  grav íss ima,  po rquan to  suas 

d issonânc ias  são  capazes  de  deses t ru tu ra r  e  to rnar  sem  e fe i to 

todo  a  es t ru tu ra  de  p ro teção  e  amparo  c idadão  con t r ibu in te .

93. A  permanênc ia  no  reco lh imento  con t r ibu ições , 

dev idamente  a tua l i zado  pe los  índ ices  econômicos  a tua l i zados , 

v i sa  garan t i r  a  e f i các ia  das  medidas  de  p ro teção  ao  t raba lhador 

p rev is tas  no  s i s tema prev idenc iá r io .

94 . As  i r regu la r idades  con tan tes  nas  con tas  devem 

ser  ob je to  de  de te rminação  para  a  regu la r i zação  de  sua 

ocor rênc ia ,  bem  como  deve  se r  ap l i cado  sanção  aos 

responsáve is  po r  sua  ocor rênc ia .

95. Ass im,  deve  ser  imputada  a  mul ta ,  pa ra  cada 

ocor rênc ia  apurada ,  ao  gestor  ( i tens  17 .2  e  18 .2 ) ,  p rev is ta  no 

a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Orgân ica  do  TCE/MT  c /c  o  a r t .  289 ,  I I ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  porém,  de  fo rma p roporc iona l  ao 

dano  ocor r ido ,  em  con fo rmidade  com  os  p r inc íp ios  da 

p roporc iona l idade  e  da  razoab i l i dade .

IV  -  CONSIDERAÇÕES  FINAIS   

96. Em  anál ise  f ina l  de  tudo  quanto  apurado 

nes tes  au tos ,  é  possíve l  ext ra i r  a  ocor rênc ia  de  20  (vinte ) 
i r regu la r idades ,  c lass i f i cadas  como  gravíss imas,  graves  e 

moderadas  as  qua is  comprometeram a  gestão  como um todo .
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97 . Os  responsáve is  de ixa ram  de  a tender  d i ve rsos 

mandamentos  cons t i tuc iona is  e  lega is .  

98 . D ian te  da  na tu reza  e  quan t idade  das 

i r regu la r idades  cons ta tadas ,  as  con tas  merecem  ju lgamento 

pe la  i r regu la r idade ,  bem  como  pe la  ap l i cação  de  pena l idades 

respec t i vos  responsáve is .

99 . No  p resen te  caso ,  v i s lumbra-se  a  inc idênc ia  do 

a r t .  194 ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  que  d ispõe :  “As 

con tas  se rão  ju lgadas  i r regu la res  quando  comprovadas 

qua isquer  das  segu in tes  ocor rênc ias :  I  –  g rave  in f ração  à 

norma  lega l  ou  reg imenta l ;  I I  –  dano  ao  e rá r io ,  mesmo  que 

cu lposo ,  decor ren te  de  a to  de  ges tão  i lega l  ou  i l eg í t imo” .

V – CONCLUSÃO   

100. Pe lo  expos to ,  levando-se  em  cons ideração  o 

que  cons ta  nos  au tos  acerca  da  ges tão  con táb i l ,  f i nance i ra , 

o rçamentá r ia ,  pa t r imon ia l  e  operac iona l  da  un idade  ges to ra  em 

aná l i se ,  o  Min is tér io  Públ ico  de  Contas ,  i ns t i tu i ção 

permanen te  e  essenc ia l  às  funções  de  f i sca l i zação  e  con t ro le 

ex te rno  do  Es tado  de  Mato  Grosso  (a r t .  51  da  Cons t i tu i ção 

Es tadua l )  mani festa :

a ) pe lo  pro fe r imen to  de  dec isão  de f in i t i va  pe la 

i r regular idade   das  contas  anuais  de  gestão  Pre fe i tu ra 

Munic ipa l  de  Acor i za l ,  re fe ren te  ao  exerc íc io  de  2011 ,  sob 

responsab i l i dade  do  ges to r ,  S r .  Mera ldo  F igue i redo  Sá ;
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b) pela  condenação  do  gestor,  Sr.  Meraldo 

Figueiredo  Sá,  para  restituir  aos  cofres  da  Prefeitura  de Acorizal  o 

valor correspondente a 2156,82 (dois mil, cento e cinquenta e seis 
vírgula  oitenta  e  dois)  UPFs/MT ,  nos  termos  balizados  pela 

Secretaria  de Controle  Externo,  ante a ocorrência de dano ao erário 

nas irregularidades de itens itens 1.1 (578,67 UPF's-MT),  5.1 (86,16 

UPF's-MT),  5.2  (968,83  UPF's-MT),  5.3(112,34  UPF's-MT),  9.2 

(292,16 UPF's-MT) e 20.1 (118,66 UPF's-MT);

c) pela  aplicação  de  multa  ao  gestor,  Sr.  Meraldo 

Figueiredo  Sá,  sobre  o  valor  do  dano  causado  ao  erário,  para 

cada  impropriedade,  em  razão  das  irregularidades  MODERADAS 
JC10  ( i tens  5.1,  86,16  UPF's-MT,  5.2,  968,83  UPF's-MT  e  5.3, 

112,34  UPF's-MT);  GRAVES  DB14  ( i tem  1.1,  578,67  UPF's-MT); 

JB01  ( i tens 4.1,  517,70 UPF's-MT e 20.1, 118,66 UPF's-MT) e  EB05 
(i tem  9.2,  292,16  UPF's-MT)  com  fundamento  no  art.  75,  II,  da  Lei 

Complementar  nº  269/07  c/c  o  art.  289,  I,  do  Regimento  Interno  do 

TCE/MT,  devendo  ser  considerados,  na  fixação  do  valor  das 

penalidades,  os  patamares  estabelecidos  pela  Resolução  nº 

17/2010, especificamente em seu art 5º;

d) pe la  apl icação  de  mul tas ,  po r  cada 

impropr iedade ,  ao  ges to r ,  S r .  Mera ldo  F igue i redo  Sá ,  em  razão 

das  i r regu la r idades :  MODER AD AS  GC13  ( i tens  10 .1 ,  10 .2 .1 , 

10 .2 .2 ,  10 .2 .3 ,  10 .2 .4  e  10 .2 .5 ) ;  GRAVES  EB05  ( i tem  9 .1 ) ; 

GB01  ( i tem  11 .3 ) ;  GB05  ( i tens  12 .1  e  12 .2 ) ;  HB04  ( i tem  13 .1 ) ; 

HB06  ( i tem  14 .2 )  ;  KB10  ( i tens  19 .1 ,  19 .2  e  19 .3 )  e 

GRAVÍSSIM AS  DA05  ( i tem  17 .2 )  e  DA07  ( i tem  18 .2 )  com 

fundamento  no  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o 
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ar t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  devendo  se r 

cons iderados ,  na  f i xação  do  va lo r  das  pena l idades ,  os 

pa tamares  es tabe lec idos  pe la  Reso lução  nº  17 /2010 , 

espec i f i camente  em seu  a r t  6 º ;

e ) pe la  apl icação  de  mul tas ,  po r  cada 

impropr iedade ,  ao  Pres iden te  da  Comissão  de  l i c i tações ,  Sr . 

Ademi r  Mar ia  da  S i l va ,  em  razão  das  i r regu la r idades 

MODERAD AS  GC13  ( i tens  1 .1 ,  1 .2 .1 ,  1 .2 .2 ,  1 .2 .3 ,  1 .2 .4  e 

1 .2 .5 )  e  GRAVES  GB01  ( i tem  2 .3 )  e  GB05  ( i tens  3 .1  e  3 .2 ) ; 

com  fundamento  no  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Complementa r  n º  269 /07 

c /c  o  a r t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  devendo 

se r  cons iderados ,  na  f i xação  do  va lo r  das  pena l idades ,  os 

pa tamares  es tabe lec idos  pe la  Reso lução  nº  17 /2010 , 

espec i f i camente  em seu  a r t  6 º ;

f ) pe la  determinação  ao a tua l  gestor  pa ra  que :

f .1 ) efe tue  a  re tenção  dos  t r i bu tos ,  nos  casos  em 

que  es te ja  obr igado  a  fazê- lo ,  po r  ocas ião  dos  pagamentos  a 

fo rnecedores ;

f .2 ) atente  ao  cumpr imento  do  a r t i go  21  da  Le i 

8666 /1993  e  pub l ique  a  aber tu ra  e  resu l tado  dos  ce r tames 

l i c i ta tó r ios  rea l i zados  na  moda l idade  Tomada  de  Preços  no 

D iá r io  Of i c ia l  do  Es tado ;

f .3 ) atente  ao  cumpr imento  do  a r t i go  67  da  Le i 

8666 /1993 ,  med ian te  a  des ignação  espec ia l  de  rep resen tan te 

da  Admin is t ração  para  acompanhamento  e  f i sca l i zação  dos 

con t ra tos  f i rmados ;
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f .3 ) apure  e  regular ize  os  va lo res  dev idos  ao 

INSS,  re fe ren te  ao  não  reco lh imento  das  co tas  de  con t r ibu ição 

p rev idenc iá r ia  dos  pres ta res  de  se rv i ço ;

f .4 ) rea l ize  concurso  púb l i co  para  p reench imento 

do  ca rgo  de  Con tador  e  Procurador  Ju r íd i co ,  a ten tando  ao  a r t . 

37 ,  I I ,  da  Cons t i tu i ção  Federa l  e  as  Reso luções  de  Consu l ta 

31 /2010  e  37 /2011 ;

g ) pe la  recomendação  ao  a tua l  ges to r  pa ra  que :

g .1 ) apr imore  os  p roced imentos  de  con t ro le  sobre 

os  pagamentos  de  fa tu ras  de  energ ia  e lé t r i ca ,  ass im  como  dos 

reco lh imentos  de  t r ibu tos ,  med ian te  acompanhamento  dos 

venc imentos  mensa is ,  v i sando  a  nao  inc idênc ia  de  ju ros  e 

mu l tas  por  a t raso ;

g .2 ) apr imore  o  s i s tema  de  con t ro le  in te rno , 

re fe ren te  a  l iqu idação  e  pagamento  de  despesas ,  se  abs tendo 

de  rea l i za r  pagamentos  de  despesas  sem  documentação 

p roba tó r ia ;

g .3 ) apresen te  nos  ce r tames  l i c i ta tó r ios  a 

metodo log ia  u t i l i zada  para  es t imar  o  va lo r  máx imo  do  ce r tame, 

median te  apresen tação  de  pesqu isa  de  mercado ,  consu l ta  de 

reg is t ro  de  preços ,  es t ima t i vas  an te r io res  ou  ou t ro  método 

lega lmente  vá l ido ;
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g .4 ) abs tenha  de  homo logar  l i c i tações  na 

moda l idade  Conv i te  caso  não  se jam  fo rmal i zadas  t rês 

p ropos tas  vá l idas ;

g .5 ) apr imore  o  p lane jamento  das  aqu is i ções 

governamenta is ,  a ten tando  para  a  rea l i zação  de  l i c i tações  em 

modal idades  cond izen tes  com  o  montan te  p lane jado  para  o 

exerc íc io ;

g .6 ) a  re inc idência  nas  impropr iedades  e  fa lhas 
apontadas  poderão  acarre tar  a  i r regular idades  das  con tas  de 

ges tão  re fe ren tes  ao  exerc íc io  de  2012 ,  sem  pre ju ízo  das 

demais  sanções  cab íve is ,  nos  te rmos  do  ar t .  193 ,  §  1 º ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução  nº  14 /07) ;

É  o  Parecer .

Minis tér io  Públ ico  de  Contas ,  Cu iabá ,  31  de 

ju lho  de  2012 .

WILLIAM  DE ALMEID A BRITO  JÚNIOR 

Procurador  de  Contas  
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